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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPORTES E LAZER, ABASTECIMENTO, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ASSUNTOS JURÍDICOS, CULTURA, EMPREGO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDEDORISMO, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, FINANÇAS, GOVERNO, HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE, 
MOBILIDADE URBANA, MULHER, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, OBRAS, 
PLANEJAMENTO, RECEITA, SAÚDE, SEGURANÇA URBANA, SERVIÇOS URBANOS, 
GABINETE DO PREFEITO E DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 
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EDITAL Nº 106 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 – RETIFICADO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90084/2025 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPORTES E LAZER, 
ABASTECIMENTO, SEGURANÇA ALIMENTAR E AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSUNTOS JURÍDICOS, CULTURA, EMPREGO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
EMPREENDEDORISMO, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, FINANÇAS, 
GOVERNO, HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE, MOBILIDADE URBANA, MULHER, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, OBRAS, PLANEJAMENTO, RECEITA, SAÚDE, SEGURANÇA 
URBANA, SERVIÇOS URBANOS, GABINETE DO PREFEITO E DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES. 

Contratante UASG N° 986563 

Processo Administrativo n° 6.167/2025 

 

Data da Abertura: 11/06/2026 as 09:00hs 

   

 

ITEM ASSUNTO 

01 Do objeto 

02 Do Registro de Preços 

03 Da participação na licitação 

04 Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

05 Do preenchimento da proposta 

06 Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

07 Do encaminhamento da Proposta Adequada 

08 Da fase de julgamento 

09 Da fase de habilitação  

10 Dos documentos de habilitação 

11 Dos recursos 

12 Da Adjudicação e Homologação 

13 Da ata de registro de preços 

14 Da formação do cadastro reserva   

15 Das infrações administrativas e sanções  

16 Da impugnação ao edital e pedido de esclarecimento 

17 Das Disposições gerais 
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EDITAL Nº 106 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 – RETIFICADO I 

RETIFICADO cf. eTC-21815.989.25-6, 

eTC – 21839.989.25 – 8;eTC-21850.989 – 2, e eTC- 21896.989.25-8. 

 

 

 

 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90084/2025 

Processo Administrativo n° 6.167/2025 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de 
Itaquaquecetuba, por meio do Senhor Secretário Municipal de Administração e Modernização, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado através da Portaria nº 
142.423 de 05 de março de 2.024 e nº 148.175 de 21 de maio de 2025, a licitação, na modalidade 
PREGÃO para Registro de Preços, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, com alterações posteriores, e demais normas legais atinentes à matéria e Decreto 
Municipal nº  8.397 de 06 de agosto de 2024, as exigências estabelecidas neste Edital e demais 
normas legais atinentes a matéria.   

A despesa com a presente licitação correrá a conta de recurso proveniente do Orçamento Municipal. 

 

Data da sessão: 11/06/2026 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

1.    DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços 
de materiais de escritório para atender as Secretarias Municipais de Esportes e Lazer, 
Abastecimento, Segurança Alimentar e Agricultura, Administração e Modernização, Assistência 
Social, Assuntos Jurídicos, Cultura, Emprego, Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, 
Serviços e Empreendedorismo, Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, Finanças, Governo, 
Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana, Mulher, Direitos Humanos e Cidadania, Obras, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Planejamento, Receita, Saúde, Segurança Urbana, Serviços Urbanos, Gabinete do Prefeito e 
Departamento de Compras e Licitações, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2  A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3  O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4  Havendo divergência entre o sistema e o estabelecido neste Edital, quanto à 
descrição/especificação, quantidade e unidade dos itens objeto da presente licitação, 
prevalecerá o disposto no Termo de Referência – Anexo I. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1  A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nas condições descritas neste Edital, devendo ser 
observado o início da sessão as 09:00 horas do dia 11 de junho de 2026. 

3.2. Poderão participar deste Pregão: 

3.2.1 os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

3.2.1.1Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2.2 interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.3 interessados que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos;  

3.2.4 que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada pelo artigo 429 e seguintes 
da CLT. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6 Para os lotes 3, 4, 6, 7 e 9 objetos da presente licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

3.7 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 14 seus incisos e parágrafos da Lei Federal 
nº 14.133/21, não será permitida a participação de empresas: 

3.7.1 que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 suspensos temporariamente ou impedidos de licitar ou contratar com Prefeitura 
do Município de Itaquaquecetuba; 

3.7.3 declarados inidôneos por ato do Poder Público; 

3.7.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.6 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.7 reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, conforme 
justificativa apresentada no anexo V do Edital; 

3.7.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 A vedação de que trata o item 3.7.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, de lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

4.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1  As licitações aptas para o recebimento de propostas estarão disponíveis no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2   O envio da proposta por parte do licitante deve ser feita mediante o preenchimento prévio 
das informações exigidas no sistema. 

5.2.1  Dentre as informações exigidas no sistema, o licitante deverá enviar sua proposta 
preenchendo os seguintes campos: 

5.2.1.1 Valor unitário do item; 

5.2.1.2 Marca; 

5.2.1.3 Fabricante/Modelo;  

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1 O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

5.3.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos materiais. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos indicado na estimativa de preços da 
Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba/SP; 

5.11.1 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 incisos de I à IV  § 1º incisos de I à IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante melhor classificado, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.20.1 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado for desclassificado e 
assim sucessivamente. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.21 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.22 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22.2 No do não atendimento ao disposto no item 6.22, o licitante mais bem classificado, 
será desclassificado, ficando sujeito às penalidades previstas no item 15 deste Edital. 

6.23 Não se aplicará o critério previsto nos itens 6.18 a 6.18.4 para os lotes 3, 4, 6, 7 e 9, objetos 
da presente licitação, considerando serem destinados exclusivamente para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

 6.23.1 Se não houver licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte capaz de cumprir as exigências estabelecidas no presente edital relativamente ao(s) item(ns) 
a ela reservado(s), este(s) item(ns) poderá(ão) ser adjudicado(s) a licitante vencedora da cota 
principal, ou, diante da recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA 

7.1 A proposta final do licitante mais bem classificado deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme item 6.22 deste 
Edital e deverá: 

7.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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demais rubricadas pelo seu representante legal conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada junto a proposta, e conterá: 

7.1.1.1 o item ofertado, observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, 
o respectivo preço unitário, total e global expressos em real sem inclusão de quaisquer 
encargos financeiros ou previsão inflacionária. 

7.1.1.2 Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 

7.1.1.3 Especificação clara, completa e detalhada dos materiais ofertados, inclusive 
marca, modelo/fabricante, quantidades e unidade conforme especificações definidas 
no Termo de Referência. 

7.1.1.4 O preço unitário, total e global da proposta; 

7.1.1.4.1 O preço deve ser cotado em moeda corrente nacional, em algarismo (todos 
os valores) e por extenso (somente o valor global), com centavos de no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 

7.1.1.4.2 O preço ofertado deve ter como referência o praticado no mercado. 

7.1.1.4.3 O preço ofertado, deverá computar todos os custos básicos, diretos e 
indiretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 
ofertado, concernentes à plena e satisfatória entrega do objeto no prazo estipulado. 

7.1.1.4.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.1.1.5 Os Prazos de Vigência; Entrega e Pagamento, devem constar, conforme 
estipulados no Termo de Referência; 

7.1.1.6 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias contados da 
data fixada para abertura da licitação; 

7.1.1.7  Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta 
corrente da proponente. O descumprimento deste item não acarreta a desclassificação 
da proposta da licitante. 

7.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
fabricante, garantia, tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

7.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

7.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4 Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta 
do item 8.1.2 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.6.1 e 4.4 deste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo fixado 
na estimativa de preços da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço; 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.9.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.10 O Pregoeiro poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo registrar a informação por meio do sistema; 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante registro no “chat” informando previamente a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.10.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.10.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.12 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet no www.comprasgovernamentais.gov.br, após a 
homologação. 

8.13 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) AMOSTRA de cada 
item que compõe o lote e LAUDOS E CERTIFICADOS solicitados pela Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização, no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.13.1 Os critérios para o item 8.13 estão previstos no item 5.4 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

8.21  Encerrada a análise quanto ao julgamento da proposta, considerando aceitável a oferta de 
MENOR PREÇO UNITÁRIO de cada item que compõe o lote, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1  Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura da ata de registro de preços ou do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.8      A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constata a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, nos documentos contemplados no SICAF, neste momento o 
pregoeiro poderá convocar a licitante para que sendo possível comprove sua regularização. 

9.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e; 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 

9.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

9.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.20  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, não tenha sanado a restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme item 9.11, será convocada para no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após declarada 
vencedora, comprovar a regularização. 

9.21     O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.22 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.23 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.25 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.26 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1     Os documentos pertinentes a fase de habilitação constam no Item 14 DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO, no Termo de Referência, Anexo a este Edital. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, será concedido o direito a interpor recurso observado o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1  O tempo mínimo para a manifestação da intenção de recurso não será inferior a 10 
(dez) minutos, sendo concedido a qualquer licitante que manifeste a intenção, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Durante os prazos para apresentação de razões e contrarrazões, os autos do processo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Secretaria Municipal de Suprimentos, 
localizado na Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia – Itaquaquecetuba/SP. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Autoridade Competente. 

12.2 Caso haja interposição de recurso, após a fase recursal, e regular decisão dos recursos 
apresentados a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório.  

12.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nos termos 
do art. 90, §2º e §4º da Lei nº 14.133/21. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, devendo a mesma 
ter validade jurídica. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a adquirir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.7 A ata de registro de preços será disponibilizada no endereço eletrônico 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, após assinada por todas as partes. 

13.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

14.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
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14.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; desde que respeitado os preços máximos indicados na estimativa de 
preços da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba/SP, ou 

14.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

15.1.3 não celebrar a ata de registro de preços ou contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

15.1.5 fraudar a licitação. 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, conforme no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nos termos 

do art. 90, §2º e §4º da Lei nº 14.133/21. 

15.5 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas, 
estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.6 São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a seguir 
elencadas: 

15.5.1. Advertência; 

15.5.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

15.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.5.4. Multa, conforme abaixo: 

15.5.4.1 De 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

15.5.4 2.  De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba a partir do 
10º dia considerar rescindido o contrato ou na sua falta a(s) Autorização(ões) de 
Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

15.5.4.3 De 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 
inexecução parcial do Contrato ou na sua falta a(s) Autorização(ões) de Fornecimento; 

15.5.4.4  De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total do contrato ou na sua falta a(s) Autorização(ões) de Fornecimento; 

15.5.4.5. De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou na sua falta a(s) 
Autorização(ões) de Fornecimento em caso de incidência das demais infrações 
estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não estejam previstas nos 
subitens anteriores. 

15.5.4.6 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis 
a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, o 
valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos 
da Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9  Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta cláusula e em lei, serão 
observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

15.10  As multas são independentes e não eximem a Detentora da Ata/Contratada da plena 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimento a este Edital, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
Secretaria Municipal de Suprimentos da Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba sito a Rua 
Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia – Itaquaquecetuba/SP. 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 O valor previamente estimado da contratação da presente licitação é de R$ 8.075.002,14 (oito 
milhões, setenta e cinco mil, dois reais e quatorze centavos). 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

18.2  Quaisquer documentos apresentados como propostas, documentos de habilitação, 
declarações, entre outros necessários ao certame, deverão estar assinados por representante legal 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada, com poderes específicos ou 
para prática de todos os atos inerentes ao certame, devendo a procuração ser apresentada com 
firma reconhecida. 

18.3  O ato de homologação do certame e a ata da sessão pública, estarão disponibilizados 
endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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18.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

18.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

18.12 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.13  Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba o direito de, no interesse da 
Administração, invalidar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência às interessadas, na forma da legislação vigente. 

18.14  As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.15  A apresentação da proposta pelo licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do 
presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 164 da Lei Federal no 14.133/21.  

18.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.17  As partes elegerão o Foro da Comarca de Itaquaquecetuba para qualquer procedimento 
administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do descumprimento da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato dela originado. 

18.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
18.19 Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4640.1442 ou 
(0xx11) 4642.1531 e e-mail: eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br. 

 
 

18.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Distribuição dos Lotes com Cota Reservada para ME/EPP 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br
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ANEXO III – Modelo de Proposta 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO VI – Justificativa da não Participação de Consórcio. 

ANEXO VII – Planilha Orçamentária  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 18 DE MAIO DE 2026, 465º da Fundação 
da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 

 

 

 

CARLA MARIA RODINICK CARVALHO MANFRÉ 
Secretária Municipal de Suprimentos 

Autoridade Competente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

SIi(]RE'IARIA MUNICIPAL DE ÀDMINIS'I'R{CÂO E MODERNIZA(]ÁO

rcnuo or nrpnnÊlcra

RETIFICADo cf. e1q4!!5!2!42§:úr

Processo administrativo n" 6.16712025

Objeto: Registro de Preços de materiais de esc tó o para atender as Secretarias Municipais de

Esportes e LMer, Abastecimento, Segurança Alimentar e Ag cultura, Administração e

Modemização, Assistência Social, Assuntos Jurídicos, Cultum, Emprego, Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio, Servigos e Empreendedorismo, Educaçâo, Ciência,
Tecnologia e Inovação, Finanças, Governo, Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana,
Mulher, Direitos Humanos e Cidadania, Obras, Planejamento, Receita, Saúde, Segurança
Urbana, Serviços Urbanos, Gabinete do Prefeito e Departamento de Compras e Licitações.

r. INTRODUÇÃO

1.1 O presente Termo de Referência visa orientar o processo para Registro de preços de

Mate ais de escritório para atender as Secretarias Municipais de Esportes e Lazer,
Abastecimento, Segurança Alimentar e Agricultura, Administração e Modemização,
Assistência Social, Assuntos Jurídicos, Cultura, Emprego, Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio, Serviços e Empreendedorismo, Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação, Finanças, Govemo, Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana, Mulher,
Direitos HuÍnânos e Cidadania, Obras, Planejamento, Receita, Saúde, Segurança Urbana,
Serviços Urbanos, Gabinete do Prefeito e Departamento de Compras e Licitações, este processo
é regido pela Lei Federal 14.13312021, q\rc estabelece normas gerais de licitação e contatação,
no âmbito da administraçâo pública.

2. DAS CONDIÇÕES GER,{IS DA CONTR,{TAÇÁO

2.1 Regisho de preços de Materiais de escritódo para atender as Secretarias Municipais, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

LOTE 01

I tem Especificação UNID. QUA
NT.
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Estado de são

ITAQUAQUECETUBA

Paulo

1.1

Almolàda para oarimbo com tampa plástica no 0J, compostção

do eslojo: resina tcrmoplástica, tecido e espuma. Mcdindo
aprox. 6,0 x 11,0 cm, na cor azul

tlnidade 679

1.2

AlmoÍadapara carimbo com tampa plástica n" 3 composição de

cstojo: resillâ termoplástica, tccido e espuma. Medindo aprox.
60x 11,0 cm, na cor preta.

Unidade 1 .16',7

1.3

Almofada para carirnbo oom tampaplástica 11" 3 composição de

estojo: resilla temloplástica, tecido e espuma. Medindo aprox.
6.0 x 11,0 cm. na cor vernrelha.

Ilnidade 638

t.4

Bloco autoadesivo, 4 unidades, medindo aprox. 38 mm x 5l
mm. cor amarelo, com 100 folhas cada, folhas reposicionáveis,
que pcrmite que sejam retiradas c recolocadas, sem danificar
papéis ou outras superficics, sem deixar residuos do adesivo e
sem perder a eficiôncia, composição: Papel 75glrn2 e adesivo

acrílico Acondicionado individualmenle em blister.
Embâlagem contendo inibrmaçõcs do produto marca rcfcrência
e código de banas

Embalagenr 5 780

1.5 Bobina para calculadora 57mm x 30 metros. Unidade r.052

1.6

Caixa Arquivo Morto, em PP (polipropileno) corrugado, lipo
polionda de 3.Omm (320g/rn2). Tatnanho oÍicro! na cor branca,
corr as mcdidas: 250x 130x35omm.

tlnrdade
15 97

0

1.7

Caixa Arquivo Morlo, em PP (polipropileno) colrugado. ripo
polionda de 3,0mm (320g/rn2). Tamanho olicio, na cor cinza,
com as medidas: 250x130x35omm

Unidade
2t.'76

0

1.E

Caixa de arquivo, em papelão pardo, resinado intemamente e

extemamente para protegel contra umidade, gramatura 145

g/Íi2 cada capa, caixa modelo cofie e vinco rotativos,
fechamento sf, qualidade v-m2 -v - b, medidas intemas 35 cm
de comprimento x 13,5 cm de largura x 24 cm de altura,
embalados em amaEados de 25 peças no máximo, constar
impressão em 3 paÍtes do corpo do produto, campo para
inclusão do ano, setor departamento, ref. Período, numeração,
conservação, elaborado e visto.

Pacote 2.06t

1.9
Elástico látex n' 18 pacote de I quilo Composição: borracha
11atural, ólco mineral, acclcrador.

Pacote 806

1.10

Estilete LaÍgo, corpo en1 ac lico, contendo tnarca em alto
relevo, lâmina removível e sistema de trava em plástico,
acondicionado em caixa de papelão co[tendo 12 unidades.
Constar na embalagcm: marca, código dc barras e dados dc
identifi caçào do lablicautc

Caixa 864
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1.11

Extrator niquelado de grampos. Com marca gravada. Deverá

collstar na embalagem: marca, código de barra e dados dc

identiÍlcação do fabricante. Caixa conr 12 Unidades.

Caixa 57t

l.t2

Flta corretiva compacto e anatômico. medida aproximada 4,2

mm x 10 m, corlo cm rcsina termoplástica, llta cm dióxido de

titânio, produto alóxico, livrc dc ácido, secagem instantânca.

Dcverá constar na embalagem do produto dados de

identificaçâo do fabricante, composiçâo, quantidade, marcâ e

código de barras. Selo do INMETRO.

Unidadc 5.141

1.13
Fitilho plístico para amaÍação no5, com aproximadamente 900

Unidade 1.320

1.14
Grampo trilho plástico, estendido, branco, 200 folhas, 75grs,
pacote com 50 unidades.

Pacotc 740

1.15
Grampo irilho plástico, estendido, branco, p/ 600 folhas, 75grs,
pacote com 50 unidades.

Pacote '790

1.16

Lâmina para estilcte largo, lâmina de aço carbono com
tratame[to antittÍugem acondicionado em cmbalagem
plástico com 10 unidadcs. o produto deverá conter na

cmbalagem dados do làbricaDtc, marca do produto, código de

banas

Embalagem 280

1.11

Livro ata com 100fls. Com capa dura na cor preta, costumdo,
confcccionado de papelão l0zlog/m,. revestido cm papel 120g

tingido, revestimento intemo papel 120g e miolo papel 56g/m,,
contendo 100 folhas, sendo elas numeradas. pautadas e sem

margem! nas medidas de 206mm de largura x 300mm de

conrprimento Constat t1a contra capa/página inicial as

seguinles inlõrmações: Código de balTas, mcdidas. quantidadc
Je lolhcs < JaJo: dc id(nLificdç;o do tJbriúdntc.

Unidade 3.708

I.l8

Livro âta com 200fls Com capa dura lla cor preta, costurado,
confeccionado dc papelão 1040g/111.. revestido em papel 1209

tingido. revcstimento interno papel l20g c miolo papel 56g/m,.
contcndo 200 folhas. se[do e]as numeradas, pautadas e sem

margcm, nas medidas de 206mm de largura x 300mm de

somprimento. Constar na contra capa/página inicial as

seguintcs infonnaçôcs: Código de banas, tnedidas, (luantidade
dc Íôlhas e dados de identificação do fabricantc.

Unidade 2.186

1.19
Livro de índicc com 200 Folhas capa dura para utilização em
cemitérios, 40x22, brochuÍa com lirúas

Unidade 18
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1.20

Lir,ro protocolo de correspondência dc 10011s. Com capa dura,
conÍàccionado em papclào de 0,725 g/m,, revcstido ur papel

couche ll5g, guarda intema de papel 1209. niolo de pâpe1

56g/m'z, oonteldo 100 lblhâs. scndo elas numeradâs e

cosluradas, nas medidas de 153mm de oomprimcnto x 200mD1

dc largura. Constar na contra capa as seguintes inlormações:

código dc banas, rnedidas. quantidade de lolhas e dados dc
identilicação do fabricante.

llnidade 2.293

t.2t

Papel tipo carbono preto. em papel base com fomato
aproximado de 220mm x 330mm, acondicionado em caixa de

papclão tipo pasta contendo 100 lblhas. Deverá
embalagem: cor, fomato, quantidadc, mirl-ca e

iderl1ificaçâo do làb catlte

constar Da

dados de

calxa 2 009

1.22

Percevejo latonado dourado no 2 embalado em box feito em
matcrial 100% reoiolado contendo supofte magnético intemo
parâ segurar os percevejos Composição: Mctal dourado.
Embalagcm co[tendo 120 unidades. com informações do
produto, marca, rcferência. oódigo dc banas. ISO.

Caixa ,l9l

1.23

I'ranchcta PoíátiI,230 mm (largura) x 330 mm (altura),2 a 3
mrn, Lisa, Prendcdor melálico com mola e suportc dc aÇo

niquelado, argola para pendurar, CRISTAL. Àcondicionado
individualmente em filme plástico transparente, contendo
etiqueta com cí)digo de balIas, marca c cor.

Unidade 2.136

1.21

l'esoura multiuso medindo 21 cm de comprimento, cabo
aIrlômico sustenrJ\cl na eor azul. lárninc cont marLd imfre5sa.
ponla arrcdondada. Composição: cabo feito dc material l00o/o

reciclado ou reciclável c lârnina em aço inoxidável
Acoldicionado individua]mente em blister fcito a partir de

maleriais reciclados ou recicláleis Embalagem contendo
inÍo.mações do produto marca reÍcrência, código de baÍras c

tso.

Unidade 2 269

1.25

Tintapara carinbo nacor PRETA. Sem óleo. acondicionada enl
frasco plástico reciciável contendo aproximadamellte 40 ml.
própria para almofada de carimbo. Composição quinrica: água,

corante orgânico, gliool c conservantes. Dcverá constar no
liasco do produto dados de idcntil-tcaçào do fabricante, código
dc balras, composiÇão, precauções. data de validadc, nome do
fabricante e simbologia de rnaterial rcciclável em alto rclcvo na
base. Ceúificado pelo INMI,;IRO.

Unidade 1.034
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Paulo

1.26

Tinta para carimbo na corAZUL. Sem óleo, acondicionada enr

Íiasco plástico reciclável corltendo aproximadamente 40 ml,
prôpria para almolada de ccrimho L'omp,,çiçào qurmica i8ui.
coralte orgânico, glicol e conservantes. Dovcrá constar no

i'rasco do produto dados de identillcação do labricantc, código
de barras, composição, precauçõcs. data de validade, nome do

fabricantc c simbologia de material reciclávcl crr alto relevo na

base Ceúificado pelo INMETRO

tJnidade 818

1.27

Tinta para oarimbo na cor VERMELIIA Scm óleo,
acondicionada em Íiasco plástrco resiolável coniendo
aproximadamente 40 rnl, própria para almolada de sarimbo.

Composição química: ágra, corante orgânico. glicol e

conscrvantes. Deverá constar no liasco do produto dados de

idcntil'icaÇão do làbricantc, código de bârrâs, composição,
precauçõcs. data de validadc, nome do Íabricante e simbologia
de material reciclável em alto rclevo na base. Certificado pclo
INME'IRO

Unidade '160

1.28
Visor transparente para pasta suspensa, embalagem com 50

unidades.
Bnrbalagem 738

LOTE 02

Item Especificação UNID. QUA
NT.

2.1

Apontador plástico com depósito meúndo aproximadamente
60 mtn x 25 mm x l5 mm. Composto por 02 partes, scndo uma
paúc em l'ormato opaca "L", na cor azul, onde está fixada a

lâmina com parafuso, e outrâ o corpo do depósito transparente,

oDde está indrcado à marca, cerlillcação do lnmetro e símbolo
sustentável, com impressão externa. Flstas sâo conectadas cntre
si, com trava sob pressão Composição: maierial rcciclado ou
reciolável e lâmina de aço temperado. Embalagem contendo:
selo do INMIITRO, código de banas e informações do produto.

Unidade 3.081

Borracha produzida com látex natural. maléria-prima
renovável. na cor branca, indicada para cscrita e desenho
Dimensõcs âproximadas: 3,2x2,2x0.6cm

llnidade 6 410

2.3

Caderno Brochura, capa durâ, costurado, formato aploximaclo
140 mnr x 200 mm, coDtendo 96 iblhas. Miolo cm papel branco
com no mílimo 56 g/m, Capa c contracapa produzidas em
papclão com no mínimo 680 g/m,, revestimento cm papel

couchô 115 g/m'ze guarda em papel de 120 g/m,. Constar na

Unidadc 4 2t5
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contracapa infomações do fabricante, marca, gramatums,

formato, número de folhas e norma da ABNT 15733l.2012 (em

que o produto deve estar plenamente adequado). Certificado
pelos selos do FSC, CERFLOR ou similar.

2.4

Cademo Brochura, capa duÍa, costurâdo, iôrmato aproxünado

200 mm x 280 mm, contendo 96 folhas. Miolo em papel branco

com no mímmo 56 g/m'?. Capa e contraoapa produzidas cm
palelão com no minimo 680 g/rn,, revestimento em papel

couchê 115 g/m'? e guârda cm papel de 120 g/m,, com
acabzrmento em laminação lbsca nas bordas e verniz localizado
nas ilustraçõcs. Constar na contracapa inl'ormações do
Íàbricante, marca, gramaturas, fomtato, nílmero de folhas c
nomla da ABNT 15733:2012 (em que o produto deve estar
plenamente adequado). Cefiificado pelos selos do FSC,
CEITF'LOR ou similar

Unidade 3 '700

2.5

Cademo capa duÉ espiral tÁ. Coltendo 96 fls, fonnato
aproximado 140mm x 200mm. miolo papel branco 56g/m, com
pautas e margcm azuis, capâ e contmcapa em papcião cotn
gramatura minima de 660g/m'?c fono em papel com gramatura
mínima de 115g/m':e guarda ern papel com gramatum mínima
de 90 g/m'z. O matcrial deverá estar dc acordo com a Norma da
ABNT. Cerlificado pclos selos do FSC, CEMLOI{ ou similar.

llnidade 3 696

2.6

Cola bastão rcposicionável, lavávcl contendo 20gr Ltvte de

ácidos Prbduto indicado para colar c descolitr, sem fixação
defl11iliva. Composiçào: Poliacrilato. pirrolidona polivinila,
estearato de sódio, glicenna, óleo de silicone dimetil e água.

Validadc de 36 meses da data de fabricacão. Produto com

cerlilicação do INMETRO.

Unicladc _s 716

Cola branca, contendo no minimo 90 gramas. Produzido a base

de PVA, resistente à umidade, teor de sólidos igual ou superior
a 28o%, de cor branca, Produto atóxico, Embalagem com bico
dosador

Unidadc 5.960

2.4

Conetivo liquido, coltendo ]8 ml, acondisiorlado cm liasco
plástico branco com tâmpa de r.osca e pincel embutido. O
produto devcrá ser a basc de água. Composição veiculo
aquoso, dispersantes e dióxido de titânio. CoDstar na
embalagem: marca, cridigo de barras, cornposição, validade.
produto a bâsc de água, nomc do cluirnico rcspomável e

intbnnações do fabricatlte Caixa com 12 unidadcs.

Caixa L014
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2.9
Etiqueta auto adesiva - Íomato 50,80 x 101,60 mm - caixa
contendo 100 folhas / 1.000 etiquetas.

Caixa 6,13

2.10

(iraflte para lapiseira 0 7 mm medindo 60 mm, acondicionada

em lubo plástico com tampa abre e llecha e marca em alto

relevo, contendo no mínimo 12 grafltes, reembalado em caixa

de papclão corn visor para Íaoilitar a sua visualização coitendo
12 tubos. Deverá constar na embalagem: marca, oódigo dc

baffas e dados de identilicação do labricantc

Tubo L l71

2.11 I-ápis Boracha. caixa com 12 unidades. Caixa

2.12

Lápis grafitc, graduação HB, formato scxtavado, com borracha,

merlindo no mínimo 180 mm dc comp mento, com mina
gralite dc 2.0mm de diâmetro, supcrt'icies piltadâs na cor
anlarela com tintas atóxicas, con1 gravação da maroa. modelo.
código de barras c indicação de cerliÍ-rcaçâo no Inmetro e IrSC

do produto em processo hot stalnpillg Contposição: Madeira
rellorestada oeÍificada. material oerâmico e gmflte. Produto
com certiÍicação do INMETRO. I,'SC, UERILOR ou similar c

ISO 9001:2008 ou similar Caixa com 144 unidadcs

Caixa t.'112

2.t3

Lapiseira, mina dc grafite de 0,7 mm, com mecanismo para

avanço da carga Corpo e tampa transparcnte eln mâterial
rcciclado ou reciclávcl, contendo marca c código de barras
impressos, medirldo no mín1mo 140mm Pontein rehátil, clip
não rernovÍvol, bonacha embutida na pa e trâseira, oontem 3

grafitcs Composição: corpo em mâterial reciclado ou

reciclável Embalagem com 12 unidades, contendo: sclo do
INMETRO, código de barras e informações do produto

Embalagem 399

2.14

Régua confeccionada em plástico, Da oor c stal, sem

dclômidades ou rebarbas, processo de produção por injeção
plástica [scalas clarâs c precisas, com divisão em milímetros,
dcstaque a cadâ 5 milÍmetros com marcação l'rumerada a cada
ccntimetro na cor branca ou preta, in'rpressos sobre a paftc

cristal, com impressão legível c scm 1àihas, Íêi1as pelo proccsso

de tampografia f)imensões aproximadas de: 310 MM
comprimenlo X 30 MM lalgura X 1,6 MM espessura naior c a
me[or 0,8 MM (pon1a do chanfro). peso aproximado dc 25
gramas. O produto devc tcr a marca do fabricante.

Uuidadc 1.85 0

2.15

Régua confeccionada em plástico, na cor cristal, scm

defbrnridades ou rebarbas, processo dc produçào por injeção
plástica. llscalas claras e preclsas, oom divisào em milímetros.
destaque a cada 5 milimetros com matcação numcÍada a cada

Unidade 1 .572

I
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ce[tímetro na cor branca ou preta, impressos sobre â partc

cristal. com impressão lcgívcl c scm Íàlhas, lêitas pelo processo

dc tampogralla- Dimensõcs aproxrmadas de: 510 MM
comprimento X 30 MM largura X 1.6 MM espessuiâ maior c a

rncnor 0,8 MM (ponta do chanfio). peso aproximado de 25

gramas O produto deve tcr a marca do làbricante

LOTE 03

LOTE 04

Itcm Especificação UNID. QTJAN
T,

1.1

Calculadora eletrônica de mesa, com 12 digitos, dupla lbnte
dc energia (pilha AA pcquena e bateria sola() visor com
inclinação gradual, númcros gra[des e desligamento
automático.

Unidade 2.481

1.2
Pilha alcalina AA pequera, embalagen corn 02 unidadcs.

Validade mínima de 02 âl1os da data de entrega.
Embalagcm 101',Z6

Pilha alcalina dd. palito. cmbalagem corn 02 unidades

Validadc minima de 02 anos da data de entrcpâ
Embalagem 10 462

3.,1
I'ilha alcalina C média, crnbalagem com 02 unidades.
Validade minima de 02 anos da data de entrcga

Embalagem 10 092

Item Ispecificação UNID. Qt_rÀNT.

4.1

Caneta esfcrográfica, com carga removivel, ponta média 1.0

mm. na Cor AZUL, corpo transpârente cristal sexlavado, com
mirrca impressa n(, (orpo em clto rele\ o. com respir,' na lampg
c no colpo e hastc para fixação em bolso. Acolldicionada em
caixa de papelão. contendo 50 unidâdes. Composição: resina
termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes,
ponta em latão e es1àra dc tungstênio. O rcfil deverá ser em
tubo de polipropile[o atóxico. f)cverá oonstar na cmba]agem
do produto: prazo de validade, código de balras, mcdida da
ponta, cor e informações do làbricantc.

Caixa 2.887

1.2

flaneta esferográÍlca, com carga removível. ponta média 1.0

mm, na Cor PRI-I lA, corpo transparente ctistal sextavado, com
marca impressa no cotpo em alto relevo, com respiro t1a tampa
e no corlo e hastc para fixação cm bolso Âsondicionada em
caixa dc papelão, contcndo 50 unidadcs Composição: resina

Caixa 2.425
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termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes,

ponta em latão e esfera de tungstênio. O refil deverá ser em

tubo de polipropileno atóxico. Deverá constar na embalagem

do produto: prazo de validade, código de barras, medida da
ponta, cor e informações do àbricante.

4.3

Caneta esferográfica, com carga rernovivel, ponta média I 0

mm, na cor VERMELIIA. colpo transparente cristal
sextavado, com marca impressa no cotpo ett alto relevo. conr

respiro na tampa e no oorpo c hastc para lixação em bolso.
Àcondicionada em caixa de papclão, contendo 50 unidades.

Composição: rcsina termoplásticas. tinta à base de corantes

orgânicos e solvcntcs, polta em latão c csfcra de tullgstênio O

relil dcvcrá ser em tubo dc polipropileno atóxico- Deverá
constal na embalagcm do produto: prazo dc validade, código
dc banas, medida da ponta, col e inlbrmaçõcs do fabticante

Caixa 1 .299

4.4

Câneta marca texto, ponta chanfrada parâ destacar com traço
grosso e subliúar com traço fino, não recaregável, secagem
rápida, cor amarela fluoresccntc Imbalagem inÍbmalldo
prazo de validade, código de barras e selo do INMETRO.
Corpo c tampa da caneta, produzido em plástico reciclado ou
rccicláve1

Unidade 5.058

4.5

Caneta marca tcxto, ponta chanfrada pata destacar com tmço
grosso e subliúar com traço f,no, nào recarrcgável, secagem
rápida, cor vcrde fluorescelltc. l-lmbalagetn informando prazo

de validade, código de barras c selo do INMETRO. Coryo e

tampada caneta, produzido em plástico rcciclado ou reciclávcl

Unidadc 3.448

4.6

Cancta marcador para CD e DVD, NA COR PRETA. traÇado 2
rnm de largura, ideal para CD, pláslicos. virlil, acrílicos e
vrdros, tampa com haste para tixaÇão em bolso. acondicionado
em caixa colltendo 12 unidadcs, constando marca, cor,
quantidade, vâlidade e dados dc idcntil-rcação do produto

Caixa 204

1.7

Caneta marcadom pcrmanenle. com ponta redonda em
poliéster dc 4mm, tinta na cor azul- Corpo e tampa ante
asllxiallte translucido lla oor da ttnta. ambos cm material
rcciclado ou reciclável, cortendo marca e código dc barras
irnpressos, medindo aproximadamente l30mm. Composição:
material rcciclado ou rcciclável e tinta à base de água

Caixa 1096
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Embalagem conteldo: código de banas. inlbrmâções e

validade do produto Caixa com 12 unidadcs

4.8

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em

poliéster de 4mm, tinta Da cor prela. Corpo e tampa aute

asflxiantc translucido na cor da tinta. ambos em rnate al

Icciciado ou reciclável, contendo nratca e código de baras
impressos. medindo aproximadamellle I 30mm Composição:
colpo em material reciclado ou rcciclávele tintaà base de água

Embalagem contendo: código de banas, inlbrmaçôes e

validade do produto Caixa com 12 ullidades.

Câixa 1.098

4.9

Caneta marcadora permànente, com ponta redonda em
poliéster de 4mm, tinta na cor verde Corpo e tampa antc

asfixiaDtc translucido na cor da tinta, anbos em mate al

reciclado ou reciclávcl, conlendo marca e código dc barras

impressos, medindo aptoximadamente l30mm. Cornposição:
material reciclado ou reciclável e tinta à base de água
Iimbalagem contendot código de barras, infomações e

validade do produto. Caixa com 12 unidades.

Caixa 529

4.10

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em
poliéstcr de 4mm, linla na oor vermelha. Co4)o c tampa ante

asÍixiante translucido na cor da tinla. ambos cm materiâl
reclclado ou reciclávei, contendo marca c código de banas
impressos, medindo aproximadamente 1 30mm Composição:
material reciclado ou teciclável c tinta à base de água.

Embalagem contendo: código de barras, informâções e

valdade do produto Calxa com l2 unidadcs.

Caixa 532

4.tt

Cancta para quadro branco, com ponta redonda cm acrílico e

filtÍo em poliéster, tinta na cor azul Corpo transparenle e tampa
ante aslixiantc na cor da tinta. ambos cm material recrclado ou
reciclável, contendo marca e código dc bârras impressos.

nrcdindo aproximadamente 130mm. Composição: material
rcciclado ou reciclável e tiita à bâsc de água lavável
Iirnbalagem contendo: código dc barras, iniormações c

validade do produto. Caixa com 12 unidades

Caixa 57Í)

4.t2

(laneta para quadro branco, coln ponta rcdonda em acrilico e

filtro cm poliéster, tinta na cor pleto Corpo transpaÍente e

tampa ante asÍixiante na cor da tintâ, ambos em mateÍial
reciclado ou recicláve1. contendo marca c códiso de hânâs

Caixa 575
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imprcssos, medindo aproximadamente I 3omm Composiçâol

reciclado ou rcciclávcl e tinta à base de água lavável.

Embalagem contendo: código dc baras, infomações e

validadc do produto. Caixa com l2 unidadcs.

4.13

Caneta para quadro bmnco, com ponta redoncla em acrílico e

filtro cm poliéster, tinta 11a cor verdc. Corpo kanspàente e

tâmpa a11te aslixiantc na cor da ti[ta, ambos em matcrial
rcciclado ou reciclável, oontcndo marca e código de baras
imprcssos, medirdo aproximadamcnte 13omm. Composiçào:
mate al reciclado ou reciclável e tirlta à base dc água lavá\,el.
Embalagcm contendo: código dc barlas, inlormações e

validadc do produto Caixa com l2 unidades

Caixa s43

4.14

Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e

filtro em poliésteÍ, tinta na cor vermelho. Corpo transparente e

tampa ante asfixiante na cor da tinta, ambos em material
reciclado ou reciclável, contendo marca e código de barras

impressos, medindo aproximadamente I 30mm. Composição:
reciclado ou reciclável e tinta à base de água lavável.
Embalagem conterdo: código de baras, infomações e

validade do produto. Caixa com l2 unidades.

Caixa 5 5,1

LOTE 05

Item Especificação UNID. QUANT.

5.1
Envelope Olicio 114 x 229 mm, granatura 75glm2, (branco) -

caixa com 100 unidadcs
Caixa 882

5.2

Envelope plástico com 4 furos para catálogo. Medindo 24 cm
x 33 cm x 0,12 de espessura. Constar na embalagem: código de

banas e dados de identilicação do fabdcante. Pacote 50
unidades.

Pacote i.696

5.3
Envclopc tipo saco aproximadalnente 250 x 355mm, ideal para

44, (Pardo). caixa com 250 unidades.
Caixa 585

5.4
Envelopc tipo saco aproximadamente 250x355 mm, ideal para

À4, (Ouro) caixa com 250 unidades.
Caixa 575
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5.5

Fita adesiva Crepe medindo aproxirnadarnente 19MM X 50 M.
Composição: papel crepado saturado cobcfto com adesivo a

base de borracha e resinas sintóticas.

lJnidade 12.556

5.6

Iita adesiva Crepe medindo aproximadamcnte 5OMM X 50 M.
Composição: papel crepado saturado cobcfto com adesivo a

basc de borracha e resinas sintéticas.

llnidade i 2.610

5.7

Fita adesiva Marrom medindo

50M. Composição: Filme de

acrílico à bâse de água.

aproximadamente 50MM X
polipropileno, com adesivo Unidade 5.910

5.8

Fita Adesiva Transparente medindo aproximadamelte
X 50M. Composição: lilmc dc poiipropileno, com
acrilico à basc de água.

5OMM

adesivo Unidadc 8 r08

5.9

fita dupla facc l2 x 30 m com adesivo acrilico a base de água
c Íllm poiipropileno bi orientado cober-to com adcsivo de

ambos os lados, com aiongamento a ruptura de 130% conf.

método PSTC-I31.

[Jnidadc '7 5t1

5.10

Fita dupla face 48 x 30 m com adcsivo acrílico a bâse de água
e liim poliproprleno bi oricntado coberto com adcsivo dc
ambos os lados, com alongamento a ruptura de 130% coni
método PS I C-131.

Unidadc 7.479

5.11

Papel sullite branco, pacote com 500 folhas, lbnnato 44,
mcdindo 210 mm x 297 mm, com gramatura 180g/m2,

acondicionado cm cmbalagem lêchada c lacrada.

Pâcotc 3 3.915

5.12 Papcl Sulllte para Plottq em bobina 9l4mmx50m - 75grs. Unidadc 2.t07

LOTE 06

Iúcm Especilicação T]NID. QTIANT.

6.1

Quadro branco confeccionado em laminado melanínico
branco brilhânle, medindo 90 x 120 cm, conr cspcssur.a total de

l7mm. Moldura ern aluminio anodizado fosco com supolle
para apagador arredondado. removivel e cleslizantc com 40cm.
sistema dc Íixação invisivel, com conjLrnto de acessórios para
irlstalação

llnidadc
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6.2

Quadro branco mcdindo 90 x 60cm, em chapa dc madeira
vitrilicada brilhantc de 3mm. moldura em alumínio liisado.
lixado na parede, com suporte para apagador cm toda sua

extensão, acompaúa co[junto de aoessórios para iNtalação.

Unidade 198

6.3

Quadro de feltro, cor verde, chapa de fibra de madeira
reflorestada 3 mm, chapa de fibra PO. Acabamento com
moldura em alumínio frisado natural reforÇado, medindo 90 x
60 cm.

Unidade 205

LOTE 07

Especiíicâção

Grampcador metálico conr lârnina de segur.ança, dispositivo de

trava c duas posições parâ fixaçào, gmmpo 2616 c capacidade
para grampear de até 25 folhas. Dimensão da basc próxima de

132mm x36mm oom marca e modelos dc gtampos em alto
rclevo. o produto dcverá estar acondicionado individualmentc
em saco plástioo e embalado individualmente em caixa
corltcndo marca, modelo, capacidade de Íolhas. capacidade de

grampos, código de banas e informaçôes do fabricante.

Unidade

Grampeador de mcsa, fotmalo ânatômico. sendo base e corpo
Metal e plástico preto e trilho em metal Mcdindo 155 mm x
40 mrn x 45 mm (CXL).{). Indioado para grampear ató 25

folhas. Àoondicionado rndividualmente em caixa Embalagem
contcndo i ônnaçôes do produto marca referência, cridigo dc
barras e ISO.

Unidade

Crampeador pistola de pressão (laregamento por bâixo, parâ
trabalhos em qualquer tipo de madcira capacidade de fixação
minima 40mm e máxima 80 mm, ideal para fixação de

materiais em nradcira, tais como, tccido, p1ás1ico, papel, cntrc
outros Utilizado para trabalhos em tapeçaria, estolàdos,
montagem dc cenários, decorações, 1àstas infantis, se graÍia,
aÍtcsanato, tela de pintura O produto deverá cstar
acondiciouado individualmente em saco plástico e embalado
individualmente em caixa contendo marca, modelo,

Unidadc
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capacidade de folhas, capacidade de grampos, código de banas

e infomações do fabricante

7.1

Graurpeador Profissional. Para gmmpos 2316.2318,23110 e

23113, com capacidade para grampear até 100 tis. de papel

75glm2, base de fechamento dc grampo em chapa dc aço. mola
com retração automáticâ Composição: aço, basc dc apoio em
plástico, pintura cletrostática. O produto deverá ser

acondicionado individualmente ern caixa dc papelão contendo
01 tlnidade. Constar na embalagem: marca. código de barras

e dados dc identilicação do fabricante.

lJnidadc 355

PcrÍ'urador de papel cm feno lindido com capacidade para
periurar aproximadamcntc 60 i'olhas. distância eutre luros
80mm, distancia de margem 8mm, peso 1,9kg, basc c cabo de

tàrro fundido, base de plástico reciclávcl. piDos de aço
trefilâdo, tcmperado e zincado e separadorcs transparentes

Unidade 450

7.6

PerÍurador dc papel metálico com capacidadc para perfurar
aproximâdamente 100 Íolhas de papelT5 g/m2, conLccionado
em aço pintado em epóxi preto, apoio da base em polictileno,
pimrs perfurados cm aço e molas cm aço, com margeador
plástico e centralizador de Íuros

Unidadc

,168

7.7

Perl'urador dc papel 2 Íuros, preto rnetálico corn capaoidade
para peÍurar até 20 l'olhas, conlem trava de netal e apoio
anatômico Composiçãot Aço. base de apoio en1 resina
termoplástica, pintura e letrostática. Medindo 107 mm x 90 mm
x 44 mm, com marca impressa no produto Acondicronado
individualmente em caixa, contendo informações do produto.
marca, referência, código de barras e ISO

Unidade 513

7.8

Pcrfirrador metálico p/ 40fls Com capacidade para perfr.rrar

aproximadâmcnte 40 Lolhas, produzido em aço, tapete plástico
antirisco. Ped'ura aproximadamentc 40lblhas dc 75glm2, com
cavalete duplo que garallte maior resistêIoia, régua
posicionadora. Trâva latelal que facilita o amtazcnamento da
peça 'Iapete com {ientc dobrável SoÍi Touch. Comp. 150 mm

I-arg. 60 mm Alt. 120 mm. O produto deverá scr
acondicionado individualmente cm caixa unitária com maroa
e código dc baras

Unidade 515
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LOTE 08

LOTE 09

8.1 Clips para papcl galvanizado t1' 1/0, caixa com 500 gramas. Caixa 3 455

8.2 Clips para papcl galvanizado n'2/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.46 t

8.3 Clips para papel galvaDizado n'4/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.429

8.4 Clips para papel galvanizado n'6/0 caixa com 500 gramas. Caixa 1352

8.5 Clips para papcl galvanizado no 8/0 caixa cotn 500 gtamas. Caixa 1.451

8.6 Colchctc de aÇo metálico no 07, caixa com 72 unidades. Caixa 1.663

4.1 Colchete de aço mctálico n'08. caixa com 72 unidades Caixa 1.664

8.8 Colchcte de aço metálico no 10, caixa com 72 unidades Caixa 1.666

8.9 Colchete de aço mctálico n' 12, caixa com 72 unidades Caixa t 742

8.10 Colchete de aço metálico n' 14, caixa com 72 unidades. Caixa 1690

8.11 Colcheto de aço metálico no 15. caixa com 72 unidadcs. Caixa 1.753

8.t2
Grampo galvanizado para grampcador 2316, caixa conr 5.000
unidades. Caixa

5.367

8.11
Grampo galvanizado para grampeador 2616, caixa com 5.000
unidades. Caixa

4 t)27

8.14
Grampo galvanizado para grampeador industrial 106/6, caixa

c/ 3.500 unidades. Caixa
I 656

9.1

Capa para encadcmação em PP (polipropileno), cor preta,
espessura 30 micras, formato A,l - 210x297mm. acabamento
superl'lcial liso dc um lado e fosco de outro, fornecimento em
pacote com 50 unidades.

Pâco1e 1119

9.2

Capa para encadernação em PP (polipropileno), cor
traisparentc, cspessura 30 micras, Íbnnato A1 - 210x29'1:mrir,

acabamento superlicial liso de um lado e fosco de outro,
fornccimento em pacote com 50 unidades.

Pacote 1.123

9.3
Espiral plástico, tamanho dc 07 mtn para cncademaÇão,

transparente, pacotc c/ 50 unidadcs Pacote 605
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9.1
Espiral plástico, tamanho de 12 mm para encademação,

transparente, pacote c/ 50unidades.
Pacote 605

9.5
Espiral plástico, tamanho de 20 mm para cncademação,

transparente pacote c/ 50 unidadcs.
Pacotc 606

9.6
Espiral plístico, tamaúo de 29 mm para encademação,

transparente, pacote c/ 36 unidades.
Pacote 605

9.7
Espiral plástico, tamanho de 50 mnl pala ensadernação,

transparente, pacotc c/ 12 uDidades.
Pacote 615

LOTf, IO

r0.1

Pasta "L' lormato oflcto, medindo afroximadamente 245
(larg) X 335 (alt) MM, conleccionada com chapa dc
polipropileno (PP) oxrbioclegradávcl na cor cristal, espessura

mínima l5 microns. em divcrsas cores. aoabamcnto cotn

corte reto e solda eletrônica na latcrâl

Unidade 6.940

10.2

Pastâ arqurvo rcgistrador tipo AZ lonbo lalgo Formato
olicio, medindo aproximadâmcntc I-:285 x 

^:75 
x Ct345mm.

na cor prcta ou cinza. contcndo pot_tâ etiqueta Iatcral e orilício
com anel mctálico, mecanismo dc fixação montado cm base

de rnetal inoxtdável com garras! e bana de contcnção de

papéis cm METÀL com dispositivo para scu tavamento
I)cvcrá constar marca. códtgo de barras c fabricatlte

Unidadc 5 7',13

10.3

Pasta canaleta, móvcl, fomato 
^4, 

na cor cristâl composta
por duas lâminas dc mâterial reciclado ou reciclável de

aproximadamentc 0,18mm de espessura, pâra encadernação.
com capacidade para 30 folhas de 75glm,, canalcta bratrca,
com cornp mento aproximado de 21Omm

Unrdade

10.4

Pasta oatálogo. Requisitos mínimos exigidos: colter 100
envelopes em polietileno corn espessura dc 6 micras,
tamanho ofício. mcdindo 245 mm x 3115 mm. com 4 furos c
colchetes plásticos. (lontcr [a câpa visor cm PVC cristal

Unidadc 5.',73 t
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soldado rnedindo 80 mm x 200 mm e na contracapa um bolso

cm PVC cristal medindo 150 mm x 2,10 mm.

10.5

Pasta com aba e elástico na cor azul, confeccionada com
Iâmina de politereftalato de etila, contendo acabamento em

coÍte reto e canto a[edondado na paúe frontal. Elástico
revestido com tecido e ponteiras plásticas. O produto deverá
medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e conter marca
gravada em seu corpo.

Unidade 2 465

10.6

Pasta conr aba e elástico na cor branca. conGcoionada com
lâmina de politerel'talato de etila, coltendo acabamento cm

cofle reto c canto arredondado na püte liontal. Elástico
levestido com tccido e ponteiras plásticas. O produto devcrá
mcdir aproximadamcnte 23 cm x 14 cm e conler marca
gravada ern seu corpo

Unidadc 2.,110

10.7

Pasta com aba e elástioo na cor transpârentc, confeccionada
com Iâmina de politercftalato de etila, contcndo acabamerlto
em coftc reto e canto aüedondado na parte liontal. Elástico
rcvestido com tccido e ponteiras plásticas. O produto dcverá
medir aproximadamente 23 cm x 34 cm c conter marca
gravada etn seu corpo

Unidade 5.465

10.8

Pasta com aba e elástico na cor fumê. confccciouada com
lâmina dc politerel'talato dc etila, contendo acabâmento em
cor-te reto e canto arrcdondado lla partc frontal. Elástico
revcstido com tecido e ponteirâs plásticas O produto dcverá
mcdi aproximadamente 2l cm x 34 cm e cortcr marca
gravada em seu corpo.

Unidade

10.9

Pasta coÍn aba e elástico nacor vermelha, confeccionada com
lâmina de politereftalato de etila, contendo acabamento em
corte reto e canto arredondado na parte frontal. Elástico
revestido com tecido e porteiras plásticas. O produto deverá
medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e conter marca
gravada em seu colpo.

Unidade 2 082

10.10

Pasta dobrada plástica com grampo, conleccionada em
polipropilcno, em cores divcrsas, medindo aproximadamente
340 mm dc comprimento x 245 mm de largura. haste plástica.

Unidade ) 1)1

10.11 Pasta plástica com
aproximadamente

aba c elástico transparente tnedindo
24,5mmx33.5mmx0.i0tnm cm

Unidade 3 t92
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polipropileno contendo clástico Íixados por ilhoscs plásticos.

possuindo carltos arredondados nas abas supcriores, deverá

constar ctiqueta com dados do fabricante e círdigo dc barra.

10.12
Pasta sanfonada, tansparente cristal, tamanho olicio, com 12

divisões. làchamcnto em elástioo
Unidade 5.156

10.r3
Pasta suspensa marmorizada, 330 g/m2, completa 36 x 24,
com visor e haste plástica. tJnidade 18 285

2 2 Have[do divcrgência entre o sistemâ e o estabelccido neste Edital. quanto à

clescrição/especilicação, quantidade e unidadc dos itens objeto da preselte lisitação.
prevalccerá o disposto no lermo de Refêrência

2 3 Os bens objcto desta contratação sào caracterizados como comuns. conforme justilicativa
constante do Estudo 'Iécnico Prcliminar.

2 ,l O objeto desta contmtação não sc cnquâdra como scndo bens de luxo. coDÍbnne Decreto
n' 10.818. de 27 de setembro de 2021

2 5 O prazo de validadc da Ata de I{egistro de Preços é dc 01 (um) â11o, contado da data de sua
âssinatura, podendo ser pronogada por igual período c quantidade, mediantc a anuência do
fomecedor, dcsde que comprovado o preço vantajoso

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 Faz -sc necessiÍio a obtenção de matcriais de esoritório para atender o I)epadâmenb dc
Compras e Licitaçôcs e as Secretarias Municipais dc AbastecimeDto, Segumnça Alimcntar e

Àgricultura. AdministraÇào e ModcrnizaÇào, Assistência Social. Assuntos Institucionais.
Assunlos Juridicos, Cultura, Imprego, Dcscuvolvimento Econômico, Indústria, Comércio.
Serviços e Emprccndedorismo. Educação, Ciência, Tecuologia e lnovação, Esportes e Lazer,
Finanças e Contabilidade, Govcmo, Habitaçâo, Meio Ambientc, Obras, planeiamento, Mulher,
I)ireitos Humanos e Cidadania, Receitâ. Saúde, Segurança Urbana, Serviços Urbanos,
Mobilidade Urbaua, Turismo e Gabinete do Prciàito. considcrando ser neucssarro plúc
proporcionâr condições de trabalho adequadas aos servidorcs municipais, promovelldo o
aumento da produtividade e a mclhoria no atendimento à comunidade.

3.2 Sccretaria Municipal de 
^dministração 

e Modcnlização. justifica a nccessidade do Itcgistro
de Preços dos materiais de escritório, pelo Íato dc serem de extrcma importà1cia para o bom
andamento dos trabalhos da Prelêitura Mnnicipal, asscgurando que os scrviços pÍrblicos
colllinuem a ser prestados de forma cÍjciente e eficaz, dentro das ncccssidades da gestào
pÍrblica.
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1 DEscRrÇÃo DA sol,uÇÁo coMo uM ToDo.

4.1 
^ 

presente contratação tem por objeto a aquisição dc mate ats de escrikirio dcstinados ao

atendimcnto das necessidades operacionais das diversas secretarias quc compôen a eshutLlra

administrativâ da Prcfeitura Municipal dc ltaquaquccetuba. A medida visa garantir a

conlinuidacle e a eÍiciôncia dos servlços administrativos c de expediente, assegurando o supor te

matcrial necessiÍio para o plcno funcionamento das atividadcs instituciomis

4 2 A aquisição contempla itcns dc uso rotineiro e esscncial para o desempenho das funçõcs
adminislÉtivas. tais como: papel sulfite, canctas. pastâs, grampeadores, clipcs, blocos de

anotaÇõcs, envelopes, entrc outÍos materiais de oonsumo amplamente utilizados no ambicnte
público. Esscs insumos sào imprcscindíveis para o tÉmitc intemo de documentos. elaboraçAo
rJe proccssos administrativos, atendimento ao público, oryanização de arquivos c dernais
procedimentos de rotira

,1 3 A solução proposta visa aiender dc forma centralizada todas as secretârias muni(ipais,
promovefldo a padronização dos matcriais, a economicidadc nas aquisições e o mclhor
aproveitamento dos recursos públicos. Para tanto, iôi adotado o sistema de registro de prcços
como estratégia de contralação, o quc possibilita a aquisição dos materiais confomre a demanda
real c de lblma escalonada, sem a neccssidade de estocagcm cm grandes volumes, o quc cvita
desperdícios, vcncimentos e gastos desnecessárms com amazenamento.

4.4 Adernais. a contratação por mcio de registro do prcços confere maior flcxibilidade
orçamentária. ulna vez que não exige o comprometimento imediato do valor total estimado
Dessa forma, o Município poderá realizar as aquisiçi;es à mcdida que surgirem as nccessidades,
respeitando os iimites da cxccnção orçâmentária c linanceira e promovcndo uma gestão mais
el:cieIl< c r..cionrl rJos recursos púhlicos.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5,1 Paúicipação de empresâs reunidas em consórcio

5.1.1. Não será pemitida a participação de empresas reunidas em coNórcio, qualquer que seja
sua foma de consútuição, conforme justificativa anexada ao edital.

5.2 Itrdicação de Marca e Modelo

5.2.1. Não há exigência de marca e modelo.

5.3 Sustentâbilidade

5.3.1 No A presente contratação está aliúada aos princípios de desenvolvimento nacional
sustentável previstos naLelrf 74.13312021, promovendo o uso racional de rectusos naturais e

a redução de impactos ambientais decorrentes do consumo de materiais de escritório.
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5.3.2 Considerando tratar-se de registro de preços para fomecimento de materiais de escdtó o,
foram estabelecidas exigências de sustentabilidade e qualidade paraitens específicos, conforme
disponibilidade no mercado, destacando-sel

. Prefêrência por alguns materiais reciclados, recicláveis;

. Atendimentos as certificações ambientais, nomas técnicas como a ABNT NRB As
referidas exigências têm por objetivo garantk que os materiais adquiridos possuam origem
sustentável, atendam a padrões recoúecidos de qualidade e contribuam para a reduÇão de
impactos ambientais.

5.3.3 Destaca-se que tais crité.ios foram definidos de forma proporcional e tecnicamente
justificada, limitando-se aos itens em que há oferta regulat no mercado, de modo a não
comprometer a ampla competitividade do certame

5.,Í Dâ cxigência de amostrâ lâudos € certificâdos

5 4.1 O licitante classificado cm primeiro lugar dcverá apresentar 01 (umâ) AMOS'IlLA dc
cada itcm que compôe o lotc e quando 1ôr o caso, LÀUDOS E/OU CIRTIFICADOS dcscriros
abaixo coniirrmc solicitados pela Sccretaria Municipal de Administração e Modemizaçâo. no

frâzo de até l5 (quinze) dias. sob pena de não aceitaÇào da propostal

5.4 l.l Os LAUDOS E CBRI'lflC^DOS a serem aplesentados sâo para os subitens
abaixo relacionados:

5 4.1 1 I Laudo laboratorial emitidos por entidade acrcditadas pelo
INME'I'RO, de conformidade em cnsaios de resistência a qüedâs, ausência dc
bordas coftantes c ponlas agudas e resistência mccânica em uso prolongado.
confonne rlorma da ABNT NBR 15.216 2021 pâra o ircm 1.6 c 1.7 - CAIXA
ARQUIVO MORTO EM PP;

5.4.1.1.2 Comprovação do Clcrrillcado FSC. CIRILOR ou similâr do
fabÍcante do cadcmo, que podcrá ser em original ou cripia aulenticada por
cartório competente, ou por servidor da Administraçâo, para os itens 2.3 e 2.4
- CADERNOS BIiOCHUR{S, e 2.5 - CADERNO ESPIRÂL;

5.4.1.1.3 Laudo laboratonal emitidos por entidade acrcditadas peio
INMETRO, atcstando o atendimento dos requisites ABNT NBR I6 040/2020
declarando a isenção de ftalatos, pam os itcns 9.1 e 9.2 - C^pÀS pAR{
ENCADERNAÇÀO EM pp e 9.3, 9.4, 9.s, 9.6 e 9.1 - EsprRAIs
PLÁSTICOS;
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5.4 1 1.4 Laudo laboratoriâl emitrdos por entidadc acrcditadas pelo

INMETI{O, dc iscDção de flalalos conl'orme norma ABNT NBRl6040/2020
e comprovação de uso de aditivo oxibiodegradável para o iLem 10.1 PÂSTA
Ll

54115 Laudo laboratorial emitidos
INMETRO, oomprovando a ausência de

norma 16.040/2020, para os itcns 10.3

PASTA DOBR,{DA PLÁSTICA

por entidade acreditadas pclo

llalatos, conformc metodologia da

- PASTA CANALETA e 10.10

5.,1 1.1 6 Laudo de ensaios atcndcndo as exigências da NBR l6 040:2018 para

o itcm 10.04 - PÁSTA CATÁLOGO:

5.4 I 1.7 As amostas- Iaudos e/ou certiÍicados. dcvcrão ser rdelliílcados conr

a razão social da Lcitante, CNPJ. número do Pregão, do respectivo subitcm/lotc
e aprcscntados junlamerlte oom o Protocolo de Entrega, devendo a marca dos
produtos apresentados ser a mcsma olàrtada na proposta comcrcial.

5.4.1.1.8 As amostras, laudos e/ou oertificados, deverão ser entregues na

Secrela a Municipal de 
^dministração 

c Modernização, localizado na Av
Vereador João l'crnandes da Silva. n" 283, 2' àtdar - Vila Virgínia
Itaquaquecetuba,/SP, Â/C Ricardo Marcos Nogueira;

5.4 LI 9 Os critérios objetivos da análisc scrão confome os descritivos dos

iteDs desle lermo dc referência, e conÍ-ormc a solicitação descrila na solicitação
de amostras, laudos e/ou certificados

5 4.1.1.10 As amoslras, laudos e/ou certillcados, ficarão sujeito à aprovaçâo da
Comissão Avaiiadora da Secreta a Municipal de Administração c

Modernização que, após análise, expcdirá relatólio lundamcntado
OBJETIVAMENTD nas especrÍlcaÇões do Edital e seus ancxos, indicândo a
aprovação ou cventual reprovaçâo do objeto olàrtado na proposta da empresa
classilicada em primeiro lugar no ceÍtantc, no prazo de até l0 (dez) dias, aptis

a.calizaçào da análisc, para que sejajuntado ao processo licilatório;

5.4.1.1 1I Será desclassificada aproposta da licitante classitlcada em prirneiro
lugar que nào ap(esentar amostras, lâudos e/ou certificados, ou apresental em
dcsacordo com as cspccificações exigidas Dcste edital, ou ai11da apresentar os

rcfe dos documentos com validade vencida.
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5.4.1.1.12 

^ 
empresa assumc total responsabilidade pclo cnvio e por evcntual

atraso na cntega

5 4 1.1 13 Caso uma das amostras, laudos e/ou ccrtif,cados, que compõe o lotc
seja r-eprovado scrá desclassillcado o lotc cm sua totalidade

5,1 11.14Éfacultadâprorrogaçãooprazoestabelecido,apartirdesolicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antcs de tlndo o prazo

5.4.1.1.l5 I'or nrcio de mersagem no sistcma, setá divulgado o local e horário
de rcalização do procedimcnto para a avaliação das amostras. laudos e/ou
ceflificados, cuja presença será facultada a todos os interessados. incluindo os

demâis licita[tes.

5.4.1 1 16 Se for o caso, exemplares colooados à úsposição da Administração
serão tratados como protótipos, podendo ser mauuseados e desmontados pela

equipc técnica responsável pela análise, não gerando direrto a ressarcimento.

5 41.1.17 Se 1ôr o caso, interessados devcrão colocd à disposição da

^dministração 
todas as condições indispensávcis à realização dc tcstes e

fomecer, scm ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, [ecessários
ao seu perfeito manuscio, quando for o caso.

5.4.1.1 18 Os resultados das alláliscs serão divulgados por meio de mensagem
110 SiStema.

5.4.1.1.19 No caso de não havcr entrega das amostr,Ls, laudos e/ou ccrhÍlcados
ou ocorrer atraso na entrega, scmjuslificativa acctta, ou havendo entrcga lbta
das espeoificações previstas, a proposta scrá recusada.

5 4.1.1.20 No caso de reprovação das alnostras, laudos e/ou certiÍlcados. â

proposta da licitânte será julgada desclassificada, em 1àce ao desatcndimento
das especificações técnicas e parâmetros minimos de desempenho c qualidade
dcfinidos no edital

5.4 1.1 21 Sc as amostms. laudos e/ou cerlificados. pelo primeinr classillcado
nào Íbrem aocitos, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofcrtado pelo segundo classificado. ncgociará com o seu autor. SegLLir-se-á com
a verificação das amostras, laudos e/ou ccniflcados e, assim, sucessivamellte.
até a verificaçào de uma que atenda às espccificações constantes ncstc Tc Do

de Refcrência.
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5.4.1.1,22 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horiário para a sua continuidade.

6 Subcontratâção

6.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto conkatual, Estudo Técnico Preliminar.

7 Gârântiâ dâ contratâção

7.1, Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts 96 e seguintes da Lei n'
14.t33/2t.

Da exigência dc Vistoria 'Iécnicà

Para o obleto não é necessário vlstoria lécnica.

9. MODELO DE EXECUÇÁO CONTRATUAL

9.I. CONDIÇÔES DE DNTRECA

9,1.1 Prazo de Entrega:

9.1,1.1 Os matcriais objeto da prcscnte hcitaçâo dcvcrão ser entregues até 15 (quinzc) dias,
contados a partrr da assinatura do contrato ou instrume[to equivalente, coDfonne o caso 0§ota
de Empenho/Cada Contrato/Autorização do Fornecimento)

9.2 Locais dâs Entregâs:

9.2.1 tr)ntrcga para Esportcs c Lâzer, Abastecirnento, Segurança Aliurentâr e 
^griculturâ,AdminisÍraçâo c Modernização, Assistência Sociâ|, Âssuntos Jurídicos, Cultura,

Emprego, Dcsenvolvimento Econômico, Indústria, ComéÍcio, Serviços e

Empreendedorismo, Finanças, Coverno, Habitâção, MeioAmbiente, Mobilidade Urbana,
Mulhcr, Direitos Humânos e Cidadaniâ, Obras, Planejamcnto, lleceita, Segurânça
Urbâna, Gâbinete do Prcfcito e Departamento dc Comprâs e Licitaçõcs.

9.2,1.1 Local: Almoxarilàdo Ccntral. localizado à Rua Caiabu n" 240 Cidade Kemel
Itaquaquesetuba/SP

9.2.2 Entrcga pâra â Secrctaria Municipal dc Sâúde
9 2.2 I Local: Setor de Abastecimento da Sccreta a Municipal dc Saúde, localizado à I{ua AlÍà,
n' I95 e 185 BaiÍro do Ln{A, Q(iLO2-l 25, Itaquaquccetuba,/SP das 09:00h às 16:30h
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9.2.3 Entrega para a Secrctariâ Municipâl Serviços Ilrbanos
9 2.3.1 Local: Alnoxarilàdo da Sccretaria Municipal c1e Serviços Urbanos, localizado na Rua

Omega, (^ntigaAli Hamoud),40 Raino,\lpes de Itâquá ltaquaquecetuba/SP CEP: 08588-
630

9.2.4 Entrega para a Sccretaria Municipal Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
924.1 Local: Almoxarifado da Secretaria Municipal Educação, Ciênoia, 1'ccnologia e

Inovação, localizado l1a Ruat Alfa. 372 - Bairro: Ulla ltaquaquccetuba./SP.

1O ESPECIFICAÇÃO DÀ CARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÔES
DE \4 \NI TENÇÃO E ASSISTÊNCIA TECNI('A

l0.l Durantc a cxecução do lbrnecimcnto, será exigida a garantia legal prcvista no Código de

Delêsa do Consumidor (CDC), a qual constitui um direito fundamcntal do collsumidol Tal
galantia tem por finalidade assegurár a protcção contra produtos com del'citos oU scr\iços
prestados de fàrma inadequada. promovendo o cquilíbrio nas relações de consumo e garaltindo
que o contratante não seja prcjndicado por evenluais falhas atribuídas ao lbrnecedor.

I I MOr)r.Lo DE C ESTÀO DO ( O]\TRATO E FISCALTZAÇÀo.

ll.l O colltrato deverá scr executado lielmentc pelas paftes, de acordo com as cláusulas
avcnçadâs e âs normas da Lei lf 14 133, de 2021, e cada parte responderá pclas coúscqu;nlias
dc sua inexecüção total ou palcial.

ll.2 En caso de impedimcnto. ordem de pâralisação ou suspellsão do contrato! o crologralna
de execução será prorrogado âutomaticamenle pelo tcmpo correspondente, ânotadas tais
circunstâncias mcdiante sitnples apostila

I1.3 As comunicaçôes cntrc a Administração c a cotlttatada devem scr realizadits por esrrito
semprc quc o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mcnsagem elehôltiúil parr (ssc

lim.

11.4 A administração poderá convocar representante da cmpresa para adoção de providêDciâs
que devam scr cumpridas de imcdiato.

ll.5 Após a assi[atura da Ata de Registro de Preços ou do contràto ou instrlmento equivalente,
a AdministÍação poderá convocar o representantc da empresa contratada para rcunião inicial
pam apresentação do pla[o de fisca]rzação. que conterá informaçcies acerca das obrigaçõcs
contrâtuais, dos mecanismos dc fiscalização, das cstratégias para execução do objeto, do plano
complementar de exccuçào da contrâtada, quando houver, do método de alêriÇão dos resultados
e das sançõcs apiicáveis, dentrc outtos
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- tr'iscalizâção e Gestor do Contrato

ll.6 A execução do conhato deveráser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, obserr'ando os termos da Lei n" 14.133,

de 2021 e Decreto n' I1.246. de 2022.

I2 CRITÉRIOS Df, MEDIÇÃO DE PAGAMENTO

12.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

12.2 Os bens poderão sel rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiflcações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no pruzo de até 02 (dois) dias, a contar da notilicação da
contratada, às suas custâs, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

12.3 0 recebimento dehnitivo oconerá no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proÍogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. l{3 da Lei n" 1,1.133. de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para cfeito de liquidação e pagamento.

12.6 O prazo para a solução, pelo co[tratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrünento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração dwailte a análise prévia à liquidação de despes4 não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

12.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a respoNabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

- Liquidação.
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12,8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a
Administação atestff a execução do objeto do contrato.

12,9 Para fins de liquidação, o setor competente deve.á verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança eqúvalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento.

12,10 A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, comtatada por meio de

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios elehônicos oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 68 dâ Lei n'
1.1.133. de 2021.

- Prazo de Pagamento

12.11 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, da nota fiscavfatwa de materiais
entegues, que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administraçâo
Pública" através de crédito em conta corrente da contratada.

12.12 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a

Administração atestar a execução do objeto do contrato.

12.13 Havendo eÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contatação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
ob gação fiflanceira pende[te, decorente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regula.rização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

- Forma de pagamento

12.14 O pagamento será realizado por meio de ordem banciíria, para crédito em banco, agência
e conta coúente da Contratada.

12.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributfuia prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
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na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

12,17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I=qi
Corrulenrcntar no l2l. de 2006, não softerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I3 FORMAS E CRITÉRTOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR

- Formâ de Seleção e Critério de julgâmento da proposta

13.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências
contidas no ETP e neste TR.

13.2 O Íbrneccdor será selecionado por meio da realização do prooedimento de LICIT^Ç'ÀO.
na modalidade. lolma c adoção do critério dc julgamento detinidos pela Autoridadc
Competente

- ForDa de Fornecimetrto

13.3 O fomecimento do objeto será parcelado.

13.4 Para Registro de Preços a existência de preços registrados implicará compromisso de
lbmecimento nas condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, mas não
obrigará a Administração a adquirir, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justihcada, sendo asseguada à dete[tora daAta
de Registro a preferência de contatação em igualdade de condiçôes.

I4 DOCUMENTOS PARÁ HABILITAÇÃO

14.1 Habilitação Jurídica:

14.1.1 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifrcaçâo da autenticidade no sítio
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14,1,3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo,
estatuto ou contato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúada de documelto comprobatório de seus

administladores;

14.1.4 Sociedade empresfuia estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Juntâ Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucurcal ou estabelecime[to, a qual será considerada como
sua sede. conlorme lnstruçào

14.I.5 Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus adminisfadores;

14.1,6 Filial, sucuEal ou agência de sociedade simples ou empresríria: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresifuia, rcspectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, coÍll averbação no Registro onde tem sede a matriz.

14.2 Habilitação liscal, social e trâbalhista

14.2.1 Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

14.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntâ.Ínente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e/ou pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN),
referente a todos os créditos t buttuios fedemis e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita FedeÉl do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

14.2.3 Prova de inscrição no cadasto de contribuintes Estadual ou Mturicipal relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

1,4.2,4 Prcya de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da
Certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa de regularidade de ICMS Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretada da Fazenda do Govemo do
Estado ou Certidão negativaou positivacom efeito de negativa de Débitos Tributrários expedida
pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinadapelo
representante legal da licitante, sob as penas da lei.
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14.2.5 Prova de regularidade para com a FMenda Municipal, expedida pela Secretaria de
Finançâs do Município onde estiver sediada a licitante, com validade na data da apresentação
da pÍoposta, constituída por certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, de t butos
mobiliários municipais.

14.2,6 Caso o fomecedor seja considerado isento dos t butos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

14.2.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seruiço (FGTS);

14.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de

1943l,

14.2.9 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de cont buintes estadual e municipal.

14,2.10 As certidões que não apresentarem validade serão consideradas válidas por 180 (cento
e oitentâ) dias ente a data da expedição e da apresentação.

14.3 QualiÍicaçâo Ecoaômico - Financeira

14.3,1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede do licitante - (Lei n.
I1 lli. dc 1021. aí. 69. capur. inciso II), com data inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data rnarcada para âberhrra da sessão, Caso a cefiidão apresente validade, será aceita a que
estiver válida.

14.4. Quâlificação Técricâ

14.4.1 Atestado(s) de desempeúo de atividade pertinente e compatível com o ramo de

operação da licitante e objeto desta licitação, fomecidos por pessoajurídica de direito público
ou privado, indicando quantidades, prazos e outros dâdos camcteísticos dos fomecimentos
Íealizados.

14.4.2 As ceftidões que não aprescntarem validade scrão consideradas válidas por 180 (cento e
oitcnta) dias entre a data da expediÇão e da apresentação.
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15 _ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

15.1 As despesas deco[entes da presente conuatação corerão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento Próprio.

15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

5.3 A dotação relativa aos cxcrcícios llnanceiros subscqucntes será indicada após aprovaçào da
Lei Orçamentária rcspectiva e liberaçâo dos créditos corespondentes, mcdiantc apostilamento.

SfCRDTARIA DOTAÇAO DESPfSA

^bâsrcciLnenlô 
Sês Alrnentâr 25 0l 00 3 I 90 30 00 20 r22 4012 2396 I 510 0000 994

^drn 
inistraçào e Modenrizâção 05 0l 00 3 I 90 30 00 04122 7010 I 110 0000 062

AssunLos Juridioos 0:l 0l 00 3.i 90l0 00 0l092 7003 2263 I I10 0000 028

Cultura r7 0l 00I 3 90 30 00]] 392l00l 2103 I ll0 0000 686

Deseuvolvimento Social I I 0l 00 3 3 90:10 00 08 24,14007 2i86 I 510 0000 191

EducaÇão, 08 02 00I 3 90:t0 00 12 361 2001 2041 I 220 0000 6

Descnvol!ilnenlo Icouômrco 20 01.00 3.i 90 30 00 23 691 6007 2229 I 1 l0 0000 759

Esportes e Lazer 09 0100 3 3.90 30 00 27.812 3007.2112 I Il0 0000 344

Flnanças e Contabilidade 07 0l 00 3.3.90.30.00 04.121 7001 2236 I Il0 0000 094

Gabinctc do Prefeito 02 0l 00 i.3.9030.00.04 r22 700r2214 r r00000 006

r8.01.000 3 3 90.30 00 04 122.70022i16 1 110 0000 708

Hâbitação 1,101 00I : 90:10 00 r6 482 5005 2185 I I t0 0000 s7l

Meio 
^mbicntc 

c Saneârnento 04 0l 00 3 I 90.30.00 l8 541 6013 2224 1 ll0 0000 044

Mobilidadc Urbanâ 2l 0r.00 I 3 90 30 00 26 452 5004 2179 1 I 10.0000 777

Mulhcr.D Humaros e Cidâdâniâ l:i 0l 00 3 3.90l0 00 14 422 4006 2680 0l ll0 0000 658

24 0l 00 3.3.90.30.00 l5,l5l 5010 2083 0l 110.0000 EI

PlaDejâmento 06 0l 00 3i90 r0 00 04 12l 7004 2383 01 110 0000 0'75

Receitâ l5 0r 00I 3 90 30 00 04 129 70 12 2182 I r 10 0000 6'/ I

Sâúde l0 0l 00 3.1 90:10 00 t0 122 1009 2039 I iol 0000 41

Segurança Urbana 19.01 00 3190.30.00.06 1E18005.2276 I I100000 732

Seryiços Urbanos l2 01.00 3 3 90 30 00.r5 452.5003.2190 I 110.0000 607
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te - nrspoxsÁvus

16,1 O fomecimento do contrato deverá ser acompaúado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do

contrato, gestores do conhato, ou pelos respectivos substitutos, observando os temos da Lei n'
14.133, de 2021 e

Reslsllq !!e I'reços.

16.2 Tendo eÍn vista, que são considerados dados sensíveis, confome os termos da LGPD -
Lei de Proteção de dados no 13.709/18, frcam disponíveis nos autos do processo

suprarnencionado a relação de Íiscais e gestores.

Itaquaquecetuba./SP. 27 de março dc 2.026.

BAIISTA NO(iI]EIRA I,I.]I1]]

DE ACORDO
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90084/2025 

Processo Administrativo n° nº 6.167/2025 

 

OBJETO: Registro de Preços de materiais de escritório para atender as Secretarias Municipais 
de Esportes e Lazer, Abastecimento, Segurança Alimentar e Agricultura, Administração e 
Modernização, Assistência Social, Assuntos Jurídicos, Cultura, Emprego, Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio, Serviços e Empreendedorismo, Educação, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, Finanças, Governo, Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana, Mulher, Direitos 
Humanos e Cidadania, Obras, Planejamento, Receita, Saúde, Segurança Urbana, Serviços 
Urbanos, Gabinete do Prefeito e Departamento de Compras e Licitações 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS LOTES COM A COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

COTA RESERVADA ME/EPP 

LOTE 01 – Cota ampla  

Item Especificação UNID. QUANT. 

1.1 

Almofada para carimbo com tampa plástica nº 03, composição do 

estojo: resina termoplástica, tecido e espuma. Medindo aprox. 6,0 x 

11,0 cm, na cor azul. 

Unidade 

 

679 

1.2 

Almofada para carimbo com tampa plástica nº 3 composição de estojo: 

resina termoplástica, tecido e espuma. Medindo aprox. 6.0 x 11,0 cm, 

na cor preta. 

Unidade 1.167 

1.3 

Almofada para carimbo com tampa plástica nº 3 composição de estojo: 

resina termoplástica, tecido e espuma. Medindo aprox. 6.0 x 11,0 cm, 

na cor vermelha. 

Unidade 638 

1.4 

Bloco autoadesivo, 4 unidades, medindo aprox. 38 mm x 51 mm, cor 

amarelo, com 100 folhas cada, folhas reposicionáveis, que permite 

que sejam retiradas e recolocadas, sem danificar papéis ou outras 

superfícies, sem deixar resíduos do adesivo e sem perder a eficiência, 

composição: Papel 75g/m2 e adesivo acrílico. Acondicionado 

individualmente em blister. Embalagem contendo informações do 

produto marca referência e código de barras. 

Embalage

m 
5.780 

1.5 Bobina para calculadora 57mm x 30 metros. Unidade 1.052 

1.6 

Caixa Arquivo Morto, em PP (polipropileno) corrugado, tipo polionda 

de 3,0mm (320g/m2). Tamanho oficio, na cor branca, com as medidas: 

250x130x350mm. 

Unidade 15.970 
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1.7 

Caixa Arquivo Morto, em PP (polipropileno) corrugado, tipo polionda 

de 3,0mm (320g/m2). Tamanho oficio, na cor cinza, com as medidas: 

250x130x350mm. 

Unidade 21.760 

1.8 

Caixa de arquivo, em papelão pardo, resinado internamente e 

externamente para proteger contra umidade, gramatura 145 g/m2 

cada capa, caixa modelo corte e vinco rotativos, fechamento sf, 

qualidade v-m2 -v - b, medidas internas 35 cm de comprimento x 13,5 

cm de largura x 24 cm de altura, embalados em amarrados de 25 

peças no máximo, constar impressão em 3 partes do corpo do 

produto, campo para inclusão do ano, setor departamento, ref. 

Período, numeração, conservação, elaborado e visto. 

Pacote 2.061 

1.9 
Elástico látex nº 18 pacote de 1 quilo. Composição: borracha natural, 

óleo mineral, acelerador. 
Pacote 806 

1.10 

Estilete Largo, corpo em acrílico, contendo marca em alto relevo, 

lâmina removível e sistema de trava em plástico, acondicionado em 

caixa de papelão contendo 12 unidades. Constar na embalagem: 

marca, código de barras e dados de identificação do fabricante 

Caixa 864 

1.11 

Extrator niquelado de grampos. Com marca gravada. Deverá constar 

na embalagem: marca, código de barra e dados de identificação do 

fabricante. Caixa com 12 Unidades. 

Caixa 571 

1.12 

Fita corretiva compacto e anatômico, medida aproximada 4,2 mm x 10 

m, corpo em resina termoplástica, fita em dióxido de titânio, produto 

atóxico, livre de ácido, secagem instantânea. Deverá constar na 

embalagem do produto dados de identificação do fabricante, 

composição, quantidade, marca e código de barras. Selo do 

INMETRO. 

Unidade 5.141 

1.13 Fitilho plástico para amarração nº5, com aproximadamente 900 grs. Unidade 1.320 

1.14 
Grampo trilho plástico, estendido, branco, 200 folhas, 75grs, pacote 

com 50 unidades. 
Pacote 740 

1.15 
Grampo trilho plástico, estendido, branco, p/ 600 folhas, 75grs, pacote 

com 50 unidades. 
Pacote 790 

1.16 

Lâmina para estilete largo, lâmina de aço carbono com tratamento 

antiferrugem acondicionado em embalagem plástico com 10 

unidades. o produto deverá conter na embalagem dados do 

fabricante, marca do produto, código de barras. 

Embalage

m 
280 



 
 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Suprimentos 

Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 – Vila Virginia 

eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br 

Telefone: 11 4642-1531 
 

1.17 

Livro ata com 100fls. Com capa dura na cor preta, costurado, 

confeccionado de papelão 1040g/m², revestido em papel 120g tingido, 

revestimento interno papel 120g e miolo papel 56g/m², contendo 100 

folhas, sendo elas numeradas, pautadas e sem margem, nas medidas 

de 206mm de largura x 300mm de comprimento. Constar na contra 

capa/página inicial as seguintes informações: Código de barras, 

medidas, quantidade de folhas e dados de identificação do fabricante. 

Unidade 3.708 

1.18 

Livro ata com 200fls. Com capa dura na cor preta, costurado, 

confeccionado de papelão 1040g/m², revestido em papel 120g tingido, 

revestimento interno papel 120g e miolo papel 56g/m², contendo 200 

folhas, sendo elas numeradas, pautadas e sem margem, nas medidas 

de 206mm de largura x 300mm de comprimento. Constar na contra 

capa/página inicial as seguintes informações: Código de barras, 

medidas, quantidade de folhas e dados de identificação do fabricante. 

Unidade 2.186 

1.19 
Livro de índice com 200 Folhas – capa dura para utilização em 

cemitérios, 40x22, brochura com linhas. 
Unidade 18 

1.20 

Livro protocolo de correspondência de 100fls. Com capa dura, 

confeccionado em papelão de 0,725 g/m², revestido em papel couche 

115g, guarda interna de papel 120g, miolo de papel 56g/m², contendo 

100 folhas, sendo elas numeradas e costuradas, nas medidas de 

153mm de comprimento x 200mm de largura. Constar na contra capa 

as seguintes informações: código de barras, medidas, quantidade de 

folhas e dados de identificação do fabricante. 

Unidade 2.293 

1.21 

Papel tipo carbono preto, em papel base com formato aproximado de 

220mm x 330mm, acondicionado em caixa de papelão tipo pasta 

contendo 100 folhas. Deverá constar na embalagem: cor, formato, 

quantidade, marca e dados de identificação do fabricante. 

caixa 2.009 

1.22 

Percevejo latonado dourado nº 2 embalado em box feito em material 

100% reciclado contendo suporte magnético interno para segurar os 

percevejos. Composição: Metal dourado. Embalagem contendo 120 

unidades, com informações do produto, marca, referência, código de 

barras, ISO. 

Caixa 491 

1.23 
Prancheta Portátil, 230 mm (largura) x 330 mm (altura), 2 a 3 mm, 

Lisa, Prendedor metálico com mola e suporte de aço niquelado, argola 
Unidade 2.136 
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para pendurar, CRISTAL. Acondicionado individualmente em filme 

plástico transparente, contendo etiqueta com código de barras, marca 

e cor. 

1.24 

Tesoura multiuso medindo 21 cm de comprimento, cabo anatômico 

sustentável na cor azul, lâmina com marca impressa, ponta 

arredondada. Composição: cabo feito de material 100% reciclado ou 

reciclável e lâmina em aço inoxidável. Acondicionado individualmente 

em blister feito a partir de materiais reciclados ou recicláveis. 

Embalagem contendo informações do produto marca referência, 

código de barras e ISO. 

Unidade 2.269 

1.25 

Tinta para carimbo na cor PRETA. Sem óleo, acondicionada em frasco 

plástico reciclável contendo aproximadamente 40 ml, própria para 

almofada de carimbo. Composição química: água, corante orgânico, 

glicol e conservantes. Deverá constar no frasco do produto dados de 

identificação do fabricante, código de barras, composição, 

precauções, data de validade, nome do fabricante e simbologia de 

material reciclável em alto relevo na base. Certificado pelo INMETRO. 

Unidade 1.034 

1.26 

Tinta para carimbo na cor AZUL. Sem óleo, acondicionada em frasco 

plástico reciclável contendo aproximadamente 40 ml, própria para 

almofada de carimbo. Composição química: água, corante orgânico, 

glicol e conservantes. Deverá constar no frasco do produto dados de 

identificação do fabricante, código de barras, composição, 

precauções, data de validade, nome do fabricante e simbologia de 

material reciclável em alto relevo na base. Certificado pelo INMETRO. 

Unidade 818 

1.27 

Tinta para carimbo na cor VERMELHA. Sem óleo, acondicionada em 

frasco plástico reciclável contendo aproximadamente 40 ml, própria 

para almofada de carimbo. Composição química: água, corante 

orgânico, glicol e conservantes. Deverá constar no frasco do produto 

dados de identificação do fabricante, código de barras, composição, 

precauções, data de validade, nome do fabricante e simbologia de 

material reciclável em alto relevo na base. Certificado pelo INMETRO. 

Unidade 760 

1.28 
Visor transparente para pasta suspensa, embalagem com 50 

unidades. 

Embalage

m 
738 

 

LOTE 02 – Cota ampla  

Item Especificação UNID. QUANT. 

2.1 

Apontador plástico com depósito medindo aproximadamente 60 mm x 

25 mm x 15 mm. Composto por 02 partes, sendo uma parte em 

formato opaca "L", na cor azul, onde está fixada a lâmina com 

parafuso, e outra o corpo do depósito transparente, onde está indicado 

à marca, certificação do Inmetro e símbolo sustentável, com 

impressão externa. Estas são conectadas entre si, com trava sob 

pressão. Composição: material reciclado ou reciclável e lâmina de aço 

Unidade 3.081 
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temperado. Embalagem contendo: selo do INMETRO, código de 

barras e informações do produto. 

2.2 

Borracha produzida com látex natural, matéria-prima renovável, na cor 

branca, indicada para escrita e desenho. Dimensões aproximadas: 

3,2x2,2x0,6cm. 

Unidade 6.410 

2.3 

Caderno Brochura, capa dura, costurado, formato aproximado 140 

mm x 200 mm, contendo 96 folhas. Miolo em papel branco com no 

mínimo 56 g/m². Capa e contracapa produzidas em papelão com no 

mínimo 680 g/m², revestimento em papel couchê 115 g/m² e guarda 

em papel de 120 g/m². Constar na contracapa informações do 

fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e norma da 

ABNT 15733:2012 (em que o produto deve estar plenamente 

adequado). Certificado pelos selos do FSC, CERFLOR ou similar. 

Unidade 4.215 

2.4 

Caderno Brochura, capa dura, costurado, formato aproximado 200 

mm x 280 mm, contendo 96 folhas. Miolo em papel branco com no 

mínimo 56 g/m². Capa e contracapa produzidas em papelão com no 

mínimo 680 g/m², revestimento em papel couchê 115 g/m² e guarda 

em papel de 120 g/m², com acabamento em laminação fosca nas 

bordas e verniz localizado nas ilustrações. Constar na contracapa 

informações do fabricante, marca, gramaturas, formato, número de 

folhas e norma da ABNT 15733:2012 (em que o produto deve estar 

plenamente adequado). Certificado pelos selos do FSC, CERFLOR ou 

similar. 

Unidade 3.700 

2.5 

Caderno capa dura espiral ¼. Contendo 96 fls., formato aproximado 

140mm x 200mm, miolo papel branco 56g/m² com pautas e margem 

azuis, capa e contracapa em papelão com gramatura mínima de 

660g/m² e forro em papel com gramatura mínima de 115g/m² e guarda 

em papel com gramatura mínima de 90 g/m². O material deverá estar 

de acordo com a Norma da ABNT. Certificado pelos selos do FSC, 

CERFLOR ou similar. 

Unidade 3.696 

2.6 

Cola bastão reposicionável, lavável contendo 20gr. Livre de ácidos. 

Produto indicado para colar e descolar, sem fixação definitiva. 

Composição: Poliacrilato, pirrolidona polivinila, estearato de sódio, 

glicerina, óleo de silicone dimetil e água. Validade de 36 meses da 

data de fabricação. Produto com certificação do INMETRO. 

Unidade 5.716 

2.7 

Cola branca, contendo no mínimo 90 gramas. Produzido a base de 

PVA, resistente à umidade, teor de sólidos igual ou superior a 28%, de 

cor branca. Produto atóxico. Embalagem com bico dosador. 

Unidade 5.960 

2.8 

Corretivo líquido, contendo 18 ml, acondicionado em frasco plástico 

branco com tampa de rosca e pincel embutido. O produto deverá ser 

a base de água. Composição: veículo aquoso, dispersantes e dióxido 

de titânio. Constar na embalagem: marca, código de barras, 

composição, validade, produto a base de água, nome do químico 

responsável e informações do fabricante. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 1.014 

2.9 
Etiqueta auto adesiva - formato 50,80 x 101,60 mm - caixa contendo 

100 folhas / 1.000 etiquetas. 
Caixa 643 
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2.10 

Grafite para lapiseira 0.7 mm medindo 60 mm, acondicionada em tubo 

plástico com tampa abre e fecha e marca em alto relevo, contendo no 

mínimo 12 grafites, reembalado em caixa de papelão com visor para 

facilitar a sua visualização contendo 12 tubos. Deverá constar na 

embalagem: marca, código de barras e dados de identificação do 

fabricante. 

Tubo 1.171 

2.11 Lápis Borracha, caixa com 12 unidades. Caixa 343 

2.12 

Lápis grafite, graduação HB, formato sextavado, com borracha, 

medindo no mínimo 180 mm de comprimento, com mina grafite de 

2,0mm de diâmetro, superfícies pintadas na cor amarela com tintas 

atóxicas, com gravação da marca, modelo, código de barras e 

indicação de certificação no Inmetro e FSC do produto em processo 

hot stamping. Composição: Madeira reflorestada certificada, material 

cerâmico e grafite. Produto com certificação do INMETRO, FSC, 

CERFLOR ou similar e ISO 9001:2008 ou similar. Caixa com 144 

unidades. 

Caixa 1.772 

2.13 

Lapiseira, mina de grafite de 0,7 mm, com mecanismo para avanço da 

carga. Corpo e tampa transparente em material reciclado ou reciclável, 

contendo marca e código de barras impressos, medindo no mínimo 

140mm. Ponteira retrátil, clip não removível, borracha embutida na 

parte traseira, contem 3 grafites. Composição: corpo em material 

reciclado ou reciclável. Embalagem com 12 unidades, contendo: selo 

do INMETRO, código de barras e informações do produto. 

Embalage

m 
399 

2.14 

Régua confeccionada em plástico, na cor cristal, sem deformidades 

ou rebarbas, processo de produção por injeção plástica. Escalas 

claras e precisas, com divisão em milímetros, destaque a cada 5 

milímetros com marcação numerada a cada centímetro na cor branca 

ou preta, impressos sobre a parte cristal, com impressão legível e sem 

falhas, feitas pelo processo de tampografia. Dimensões aproximadas 

de: 310 MM comprimento X 30 MM largura X 1,6 MM espessura maior 

e a menor 0,8 MM (ponta do chanfro), peso aproximado de 25 gramas. 

O produto deve ter a marca do fabricante. 

Unidade 1.850 

2.15 

Régua confeccionada em plástico, na cor cristal, sem deformidades 

ou rebarbas, processo de produção por injeção plástica. Escalas 

claras e precisas, com divisão em milímetros, destaque a cada 5 

milímetros com marcação numerada a cada centímetro na cor branca 

ou preta, impressos sobre a parte cristal, com impressão legível e sem 

falhas, feitas pelo processo de tampografia. Dimensões aproximadas 

de: 510 MM comprimento X 30 MM largura X 1,6 MM espessura maior 

e a menor 0,8 MM (ponta do chanfro), peso aproximado de 25 gramas. 

O produto deve ter a marca do fabricante. 

Unidade 1.572 

LOTE 03 – COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Especificação UNID. QUANT. 
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3.1 

Calculadora eletrônica de mesa, com 12 dígitos, dupla fonte de 

energia (pilha AA pequena e bateria solar) visor com inclinação 

gradual, números grandes e desligamento automático. 

Unidade 2.481 

3.2 
Pilha alcalina AA pequena, embalagem com 02 unidades.  Validade 

mínima de 02 anos da data de entrega. 
Embalagem 10.476 

3.3 
Pilha alcalina AAA palito, embalagem com 02 unidades. Validade 

mínima de 02 anos da data de entrega. 
Embalagem 10.462 

3.4 
Pilha alcalina C média, embalagem com 02 unidades. Validade 

mínima de 02 anos da data de entrega. 
Embalagem 10.092 

 
 
LOTE 04 – COTA RESERVADA ME/EPP 
 

Item Especificação UNID. QUANT. 

4.1 

Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na 

Cor AZUL, corpo transparente cristal sextavado, com marca impressa 

no corpo em alto relevo, com respiro na tampa e no corpo e haste para 

fixação em bolso. Acondicionada em caixa de papelão, contendo 50 

unidades. Composição: resina termoplásticas, tinta a base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta em latão e esfera de tungstênio. O refil 

deverá ser em tubo de polipropileno atóxico. Deverá constar na 

embalagem do produto: prazo de validade, código de barras, medida da 

ponta, cor e informações do fabricante. 

Caixa 2.887 

4.2 

Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na 

Cor PRETA, corpo transparente cristal sextavado, com marca impressa 

no corpo em alto relevo, com respiro na tampa e no corpo e haste para 

fixação em bolso. Acondicionada em caixa de papelão, contendo 50 

unidades. Composição: resina termoplásticas, tinta a base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta em latão e esfera de tungstênio. O refil 

deverá ser em tubo de polipropileno atóxico. Deverá constar na 

embalagem do produto: prazo de validade, código de barras, medida da 

ponta, cor e informações do fabricante. 

Caixa 2.425 

4.3 

Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na cor 

VERMELHA, corpo transparente cristal sextavado, com marca impressa 

no corpo em alto relevo, com respiro na tampa e no corpo e haste para 

fixação em bolso. Acondicionada em caixa de papelão, contendo 50 

unidades. Composição: resina termoplásticas, tinta à base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta em latão e esfera de tungstênio. O refil 

deverá ser em tubo de polipropileno atóxico. Deverá constar na 

embalagem do produto: prazo de validade, código de barras, medida da 

ponta, cor e informações do fabricante. 

Caixa 1.299 

4.4 
Caneta marca texto, ponta chanfrada para destacar com traço grosso e 

sublinhar com traço fino, não recarregável, secagem rápida, cor amarela 

Unidad

e 
5.058 
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fluorescente. Embalagem informando prazo de validade, código de 

barras e selo do INMETRO. Corpo e tampa da caneta, produzido em 

plástico reciclado ou reciclável. 

4.5 

Caneta marca texto, ponta chanfrada para destacar com traço grosso e 

sublinhar com traço fino, não recarregável, secagem rápida, cor verde 

fluorescente. Embalagem informando prazo de validade, código de 

barras e selo do INMETRO. Corpo e tampa da caneta, produzido em 

plástico reciclado ou reciclável. 

Unidad

e 
3.448 

4.6 

Caneta marcador para CD e DVD, NA COR PRETA, traçado 2 mm de 

largura, ideal para CD, plásticos, vinil, acrílicos e vidros, tampa com 

haste para fixação em bolso, acondicionado em caixa contendo 12 

unidades, constando marca, cor, quantidade, validade e dados de 

identificação do produto. 

Caixa 204 

4.7 

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliéster de 

4mm, tinta na cor azul. Corpo e tampa ante asfixiante translucido na cor 

da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo marca e 

código de barras impressos, medindo aproximadamente 130mm. 

Composição: material reciclado ou reciclável e tinta à base de água. 

Embalagem contendo: código de barras, informações e validade do 

produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 1.096 

4.8 

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliéster de 

4mm, tinta na cor preta. Corpo e tampa ante asfixiante translucido na 

cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo marca 

e código de barras impressos, medindo aproximadamente 130mm. 

Composição: corpo em material reciclado ou reciclável e tinta à base de 

água. Embalagem contendo: código de barras, informações e validade 

do produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 1.098 

4.9 

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliéster de 

4mm, tinta na cor verde. Corpo e tampa ante asfixiante translucido na 

cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo marca 

e código de barras impressos, medindo aproximadamente 130mm. 

Composição: material reciclado ou reciclável e tinta à base de água. 

Embalagem contendo: código de barras, informações e validade do 

produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 529 

4.10 

Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliéster de 

4mm, tinta na cor vermelha. Corpo e tampa ante asfixiante translucido 

na cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo 

marca e código de barras impressos, medindo aproximadamente 

130mm. Composição: material reciclado ou reciclável e tinta à base de 

água. Embalagem contendo: código de barras, informações e validade 

do produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 532 

4.11 

Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em 

poliéster, tinta na cor azul. Corpo transparente e tampa ante asfixiante 

na cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo 

marca e código de barras impressos, medindo aproximadamente 

130mm. Composição: material reciclado ou reciclável e tinta à base de 

Caixa 570 
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água lavável. Embalagem contendo: código de barras, informações e 

validade do produto. Caixa com 12 unidades. 

4.12 

Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em 

poliéster, tinta na cor preto. Corpo transparente e tampa ante asfixiante 

na cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo 

marca e código de barras impressos, medindo aproximadamente 

130mm. Composição: reciclado ou reciclável e tinta à base de água 

lavável. Embalagem contendo: código de barras, informações e 

validade do produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 575 

4.13 

Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em 

poliéster, tinta na cor verde. Corpo transparente e tampa ante asfixiante 

na cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, contendo 

marca e código de barras impressos, medindo aproximadamente 

130mm. Composição: material reciclado ou reciclável e tinta à base de 

água lavável. Embalagem contendo: código de barras, informações e 

validade do produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 543 

4.14 

Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em 

poliéster, tinta na cor vermelho. Corpo transparente e tampa ante 

asfixiante na cor da tinta, ambos em material reciclado ou reciclável, 

contendo marca e código de barras impressos, medindo 

aproximadamente 130mm. Composição: reciclado ou reciclável e tinta 

à base de água lavável. Embalagem contendo: código de barras, 

informações e validade do produto. Caixa com 12 unidades. 

Caixa 554 

 

LOTE 05 – Cota ampla 

Item Especificação UNID. QUANT. 

5.1 
Envelope Ofício 114 x 229 mm, gramatura 75g/m2, (branco) - caixa 

com 100 unidades. 
Caixa 882 

5.2 

Envelope plástico com 4 furos para catálogo. Medindo 24 cm x 33 cm 

x 0,12 de espessura. Constar na embalagem: código de barras e 

dados de identificação do fabricante. Pacote 50 unidades. 

Pacote 1.696 

5.3 
Envelope tipo saco aproximadamente 250 x 355mm, ideal para A4, 

(Pardo), caixa com 250 unidades. 
Caixa 585 

5.4 
Envelope tipo saco aproximadamente 250x355 mm, ideal para A4, 

(Ouro) caixa com 250 unidades. 
Caixa 575 

5.5 

Fita adesiva Crepe medindo aproximadamente 19MM X 50 M. 

Composição: papel crepado saturado coberto com adesivo a base de 

borracha e resinas sintéticas. 

Unidade 12.556 

5.6 

Fita adesiva Crepe medindo aproximadamente 50MM X 50 M. 

Composição: papel crepado saturado coberto com adesivo a base de 

borracha e resinas sintéticas. 

Unidade 12.610 

5.7 

Fita adesiva Marrom medindo aproximadamente 50MM X 50M. 

Composição: Filme de polipropileno, com adesivo acrílico à base de 

água. 

Unidade 5.910 
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5.8 

Fita Adesiva Transparente medindo aproximadamente 50MM X 50M. 

Composição: Filme de polipropileno, com adesivo acrílico à base de 

água.  

Unidade 8.108 

5.9 

Fita dupla face 12 x 30 m com adesivo acrílico a base de água e film 

polipropileno bi orientado coberto com adesivo de ambos os lados, 

com alongamento a ruptura de 130% conf. método PSTC-131.  

Unidade 7.514 

5.10 

Fita dupla face 48 x 30 m com adesivo acrílico a base de água e film 

polipropileno bi orientado coberto com adesivo de ambos os lados, 

com alongamento a ruptura de 130% conf. método PSTC-131.  

Unidade 7.479 

5.11 

Papel sulfite branco, pacote com 500 folhas, formato A4, medindo 210 

mm x 297 mm, com gramatura 180g/m2, acondicionado em 

embalagem fechada e lacrada. 

Pacote 33.915 

5.12 Papel Sulfite para Plotter em bobina 914mmx50m - 75grs. Unidade 2.107 

 
 
LOTE 06 – COTA RESERVADA ME/EPP 
 

Item Especificação UNID. QUANT. 

6.1 

Quadro branco confeccionado em laminado melamínico branco 

brilhante, medindo 90 x 120 cm, com espessura total de 17mm. 

Moldura em alumínio anodizado fosco com suporte para apagador 

arredondado, removível e deslizante com 40cm, sistema de fixação 

invisível, com conjunto de acessórios para instalação. 

Unidade 228 

6.2 

Quadro branco medindo 90 x 60cm, em chapa de madeira vitrificada 

brilhante de 3mm, moldura em alumínio frisado, fixado na parede, com 

suporte para apagador em toda sua extensão, acompanha conjunto de 

acessórios para instalação. 

Unidade 198 

6.3 

Quadro de feltro, cor verde, chapa de fibra de madeira reflorestada 3 

mm, chapa de fibra P.O. Acabamento com moldura em alumínio 

frisado natural reforçado, medindo 90 x 60 cm. 

Unidade 205 

 

 

LOTE 07 – COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Especificação UNID. QUANT. 

7.1 

Grampeador metálico com lâmina de segurança, dispositivo de trava 

e duas posições para fixação, grampo 26/6 e capacidade para 

grampear de até 25 folhas. Dimensão da base próxima de 132mm 

x36mm com marca e modelos de grampos em alto relevo. o produto 

deverá estar acondicionado individualmente em saco plástico e 

embalado individualmente em caixa contendo marca, modelo, 

capacidade de folhas, capacidade de grampos, código de barras e 

informações do fabricante. 

Unidade 1.946 
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7.2 

Grampeador de mesa, formato anatômico, sendo base e corpo Metal 

e plástico preto e trilho em metal. Medindo 155 mm x 40 mm x 45 mm 

(CXLXA). Indicado para grampear até 25 folhas. Acondicionado 

individualmente em caixa. Embalagem contendo informações do 

produto marca referência, código de barras e ISO. 

Unidade  780 

7.3 

Grampeador pistola de pressão. Carregamento por baixo, para 

trabalhos em qualquer tipo de madeira. capacidade de fixação mínima 

40mm e máxima 80 mm, ideal para fixação de materiais em madeira, 

tais como, tecido, plástico, papel, entre outros. Utilizado para 

trabalhos em tapeçaria, estofados, montagem de cenários, 

decorações, festas infantis, serigrafia, artesanato, tela de pintura. O 

produto deverá estar acondicionado individualmente em saco plástico 

e embalado individualmente em caixa contendo marca, modelo, 

capacidade de folhas, capacidade de grampos, código de barras e 

informações do fabricante 

Unidade 188 

7.4 

Grampeador Profissional. Para grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13, 

com capacidade para grampear até 100 fls. de papel 75g/m2, base de 

fechamento de grampo em chapa de aço, mola com retração 

automática. Composição: aço, base de apoio em plástico, pintura 

eletrostática. O produto deverá ser acondicionado individualmente em 

caixa de papelão contendo 01 Unidade. Constar na embalagem: 

marca, código de barras e dados de identificação do fabricante. 

Unidade 355 

7.5 

Perfurador de papel em ferro fundido com capacidade para perfurar 

aproximadamente 60 folhas, distância entre furos 80mm, distancia de 

margem 8mm, peso 1,9kg, base e cabo de ferro fundido, base de 

plástico reciclável, pinos de aço trefilado, temperado e zincado e 

separadores transparentes. 

Unidade 450 

7.6 

Perfurador de papel metálico com capacidade para perfurar 

aproximadamente 100 folhas de papel 75 g/m2, confeccionado em 

aço pintado em epóxi preto, apoio da base em polietileno, pinos 

perfurados em aço e molas em aço, com margeador plástico e 

centralizador de furos. 

Unidade 

468 

 

 

7.7 

Perfurador de papel 2 furos, preto metálico com capacidade para 

perfurar até 20 folhas, contem trava de metal e apoio anatômico. 

Composição: Aço, base de apoio em resina termoplástica, pintura 

eletrostática. Medindo 107 mm x 90 mm x 44 mm, com marca 

impressa no produto. Acondicionado individualmente em caixa, 

contendo informações do produto, marca, referência, código de barras 

e ISO 

 Unidade 513 
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7.8 

Perfurador metálico p/ 40fls. Com capacidade para perfurar 

aproximadamente 40 folhas, produzido em aço, tapete plástico anti 

risco. Perfura aproximadamente 40 folhas de 75g/m2, com cavalete 

duplo que garante maior resistência, régua posicionadora. Trava 

lateral que facilita o armazenamento da peça. Tapete com frente 

dobrável. Soft Touch. Comp. 150 mm – Larg. 60 mm – Alt. 120 mm. O 

produto deverá ser acondicionado individualmente em caixa unitária 

com marca e código de barras. 

Unidade 515 

 

LOTE 08 – Cota ampla 

8.1 Clips para papel galvanizado nº 1/0, caixa com 500 gramas. Caixa 3.455 

8.2 Clips para papel galvanizado nº 2/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.461 

8.3 Clips para papel galvanizado nº 4/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.429 

8.4 Clips para papel galvanizado nº 6/0 caixa com 500 gramas. Caixa 1.352 

8.5 Clips para papel galvanizado nº 8/0 caixa com 500 gramas. Caixa 1.451 

8.6 Colchete de aço metálico nº 07, caixa com 72 unidades. Caixa 1.663 

8.7 Colchete de aço metálico nº 08, caixa com 72 unidades. Caixa 1.664 

8.8 Colchete de aço metálico nº 10, caixa com 72 unidades. Caixa 1.666 

8.9 Colchete de aço metálico nº 12, caixa com 72 unidades. Caixa 1.742 

8.10 Colchete de aço metálico nº 14, caixa com 72 unidades. Caixa 1.690 

8.11 Colchete de aço metálico nº 15, caixa com 72 unidades. Caixa 1.753 

8.12 Grampo galvanizado para grampeador 23/6, caixa com 5.000 unidades. Caixa 5.367 

8.13 Grampo galvanizado para grampeador 26/6, caixa com 5.000 unidades. Caixa 4.027 

8.14 
Grampo galvanizado para grampeador industrial 106/6, caixa c/ 3.500 

unidades. 
Caixa 1.656 

 

LOTE 09 - COTA RESERVADA ME/EPP 

9.1 

Capa para encadernação em PP (polipropileno), cor preta, espessura 30 

micras, formato A4 - 210x297mm, acabamento superficial liso de um lado 

e fosco de outro, fornecimento em pacote com 50 unidades. 

Pacote 1.119 

9.2 

Capa para encadernação em PP (polipropileno), cor transparente, 

espessura 30 micras, formato A4 - 210x297mm, acabamento superficial 

liso de um lado e fosco de outro, fornecimento em pacote com 50 

unidades. 

Pacote 1.123 

9.3 
Espiral plástico, tamanho de 07 mm para encadernação, transparente, 

pacote c/ 50 unidades.  
Pacote 605 
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9.4 
Espiral plástico, tamanho de 12 mm para encadernação, transparente, 

pacote c/ 50unidades.  
Pacote 605 

9.5 
Espiral plástico, tamanho de 20 mm para encadernação, transparente 

pacote c/ 50 unidades.  
Pacote 606 

9.6 
Espiral plástico, tamanho de 29 mm para encadernação, transparente, 

pacote c/ 36 unidades.  
Pacote 605 

9.7 
Espiral plástico, tamanho de 50 mm para encadernação, transparente, 

pacote c/ 12 unidades.  
Pacote 615 

 

 

LOTE 10 – Cota ampla 

10.1 

Pasta "L" formato oficio, medindo aproximadamente 245 (larg) X 335 

(alt) MM, confeccionada com chapa de polipropileno (PP) 

oxibiodegradável na cor cristal, espessura mínima 15 microns, em 

diversas cores, acabamento com corte reto e solda eletrônica na lateral.  

Unidade 6.940 

10.2 

Pasta arquivo registrador tipo AZ lombo largo. Formato ofício, medindo 

aproximadamente L:285 x A:75 x C:345mm, na cor preta ou cinza, 

contendo porta etiqueta lateral e orifício com anel metálico, mecanismo 

de fixação montado em base de metal inoxidável com garras, e barra 

de contenção de papéis em METAL com dispositivo para seu 

travamento. Deverá constar marca, código de barras e fabricante. 

Unidade 5.773 

10.3 

Pasta canaleta, móvel, formato A4, na cor cristal composta por duas 

lâminas de material reciclado ou reciclável de aproximadamente 

0,18mm de espessura, para encadernação, com capacidade para 30 

folhas de 75g/m², canaleta branca, com comprimento aproximado de 

210mm. 

Unidade 2.813 

10.4 

Pasta catálogo. Requisitos mínimos exigidos: conter 100 envelopes em 

polietileno com espessura de 6 micras, tamanho ofício, medindo 245 

mm x 335 mm, com 4 furos e colchetes plásticos. Conter na capa visor 

em PVC cristal soldado medindo 80 mm x 200 mm e na contracapa um 

bolso em PVC cristal medindo 150 mm x 240 mm.  

Unidade 5.731 

10.5 

Pasta com aba e elástico na cor azul, confeccionada com lâmina de 

politereftalato de etila, contendo acabamento em corte reto e canto 

arredondado na parte frontal. Elástico revestido com tecido e ponteiras 

plásticas. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e 

conter marca gravada em seu corpo.  

Unidade 2.465 

10.6 

Pasta com aba e elástico na cor branca, confeccionada com lâmina de 

politereftalato de etila, contendo acabamento em corte reto e canto 

arredondado na parte frontal. Elástico revestido com tecido e ponteiras 

plásticas. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e 

conter marca gravada em seu corpo.  

Unidade 2.410 

10.7 

Pasta com aba e elástico na cor transparente, confeccionada com 

lâmina de politereftalato de etila, contendo acabamento em corte reto e 

canto arredondado na parte frontal. Elástico revestido com tecido e 

ponteiras plásticas. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 

34 cm e conter marca gravada em seu corpo.  

Unidade 5.465 
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10.8 

Pasta com aba e elástico na cor fumê, confeccionada com lâmina de 

politereftalato de etila, contendo acabamento em corte reto e canto 

arredondado na parte frontal. Elástico revestido com tecido e ponteiras 

plásticas. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e 

conter marca gravada em seu corpo.  

Unidade 2.422 

10.9 

Pasta com aba e elástico na cor vermelha, confeccionada com lâmina 

de politereftalato de etila, contendo acabamento em corte reto e canto 

arredondado na parte frontal. Elástico revestido com tecido e ponteiras 

plásticas. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e 

conter marca gravada em seu corpo.  

Unidade 2.082 

10.10 

Pasta dobrada plástica com grampo, confeccionada em polipropileno, 

em cores diversas, medindo aproximadamente 340 mm de 

comprimento x 245 mm de largura, haste plástica. 

Unidade 2.227 

10.11 

Pasta plástica com aba e elástico transparente medindo 

aproximadamente 24,5mmx33,5mmx0,50mm em polipropileno 

contendo elástico fixados por ilhoses plásticos, possuindo cantos 

arredondados nas abas superiores, deverá constar etiqueta com dados 

do fabricante e código de barra. 

Unidade 3.192 

10.12 
Pasta sanfonada, transparente cristal, tamanho ofício, com 12 divisões, 

fechamento em elástico. 
Unidade 5.156 

10.13 
Pasta suspensa marmorizada, 330 g/m2, completa 36 x 24, com visor 

e haste plástica. 
Unidade 18.285 
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ANEXO III 

 

MODELO DA PROPOSTA – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90084/2025 

Processo Administrativo n° 6.167/2025 

 

 

OBJETO: – REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPORTES E LAZER, ABASTECIMENTO, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ASSUNTOS JURÍDICOS, CULTURA, EMPREGO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDEDORISMO, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, FINANÇAS, GOVERNO, HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE, 
MOBILIDADE URBANA, MULHER, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, OBRAS, 
PLANEJAMENTO, RECEITA, SAÚDE, SEGURANÇA URBANA, SERVIÇOS URBANOS, GABINETE 
DO PREFEITO E DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário  
R$ 

Valor 
Total  
R$ 

XX Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

    

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ ________________ (_______________) 

A Empresa ........................................................................................................, após examinar 

minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de 

todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços unitário(s) e total(is) para o(s) item(ns), conforme 

acima descritos.  

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega de 

materiais, através de crédito em conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, que 

deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública. 

Prazo de Entrega: Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues até 15 (quinze) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato, ou na sua falta, da retirada da Autorização de 

Fornecimento. 

 

Locais das Entregas: 
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Entrega para as Secretarias de Esportes e Lazer, Abastecimento, Segurança Alimentar e 

Agricultura, Administração e Modernização, Assistência Social, Assuntos Jurídicos, Cultura, 

Emprego, Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, Serviços e Empreendedorismo, 

Finanças, Governo, Habitação, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana, Mulher, Direitos Humanos e 

Cidadania, Obras, Planejamento, Receita, Segurança Urbana, Gabinete do Prefeito e 

Departamento de Compras e Licitações. -  LOCAL: Almoxarifado Central, localizado à Rua Caiabu 

nº 240 – Cidade Kemel – Itaquaquecetuba/SP. 

Entrega para a Secretaria Municipal de Saúde - Local: Setor de Abastecimento da Secretaria 

Municipal de Saúde. -  LOCAL: Rua Alfa, nº 195 e 185 – Bairro do Una, QGL02-I 25, 

Itaquaquecetuba/SP – das 09:00h às 16:30h. 

Entrega para a Secretaria Municipal Serviços Urbanos - Local: Almoxarifado da Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos. - LOCAL:  na Rua Omega, (Antiga Ali Hamoud), 40 – Bairro Alpes de Itaquá – 

Itaquaquecetuba/SP CEP: 08588-630. 

Entrega para a Secretaria Municipal Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - Local: 

Almoxarifado da Secretaria Municipal Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, localizado na Rua: 

Alfa, 372 - Bairro: Una – Itaquaquecetuba/SP. 

Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço unitário ofertado estão 

inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de conformidade 

com as condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 

 

Data: ..................................................................................... 

 

________________________ 
Representante Legal da Empresa 
(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
RG nº 
CPF nº 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ____________________. 

 

 

Pregão Eletrônico nº ___/2 

Processo Administrativo nº 6.167/2025 

Ata de Registro nº ___/2_ 

 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, 

entidade jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob nº 

46.316.600/0001-64, com sede nesta Cidade, à Avenida Vereador João Fernandes da Silva n. 283, , 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de __________, Sr. _____________, portador da 

Cédula de Identidade RG nº ________ e do CPF nº __________________ e de outro lado à empresa:  

___________________________, inscrita no C.N.P.J. n.º ________________, entidade jurídica de 

direito privado, estabelecida à ______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a) 

___________(conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos), 

portador(a) da Cédula de Identidade  RG n.º ____________  e do CPF n.º _______________,  firmam 

a presente Ata de Registro de Preços de materiais de escritório para atender a Secretaria Municipal de 

_________________, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Único – Constitui objeto desta Ata de Registro de preços para a 

eventual fornecimento materiais de escritório para atender a Secretaria Municipal de 

__________________, conforme edital da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA a 

_____________________________________ cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

Parágrafo Primeiro – O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

LOTE Nº ___ 
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ITEM 
X 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

X.X  
Marca: 
Modelo/ 
Fabricante: 

    

 

Parágrafo Segundo – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação, a justificativa se encontra no Estudo Técnico Preliminar  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

Parágrafo Segundo – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

   Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias 
após cada entrega de materiais, juntamente com a nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de ________________. 

Parágrafo Segundo – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos 
ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) 
meses ou outro índice que venha a substituí-lo de correção monetária. 

Parágrafo Terceiro – Após o interregno de um ano, e independentemente do 
prazo de duração, o contrato terá data-base vinculada à data do orçamento estimado da contratação, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, ou outro índice 
específico ou setorial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

Parágrafo Único – Os materiais objeto desta Ata de Registro de Preços deverão 
ser entregues _________________________________- Itaquaquecetuba - SP. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA  

Parágrafo Único – Os materiais deverão ser entregues até 15 (quinze) dias, 

contados a partir da assinatura do Contrato, ou na sua falta, da retirada da Autorização de 

Fornecimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

Parágrafo Primeiro – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período e quantidade, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, observado o disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Parágrafo Terceiro – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

Parágrafo Quarto – A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pela Administração por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Parágrafo Quinto – O instrumento contratual de que trata o Parágrafo Sexto 

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Parágrafo Sexto – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo –Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 

1- Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

2- Mantiverem sua proposta original.  

Parágrafo Oitavo – Será respeitada, nas contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

Parágrafo Nono – O registro a que se refere o Parágrafo Sétimo desta cláusula 

tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 

pelo signatário da ata. 

Parágrafo Décimo – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

Parágrafo Onze – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 

reserva a que se refere o item 2 do Parágrafo Sétimo, desta cláusula somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas na Cláusula Dez. 
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Parágrafo Doze – O preço registrado com indicação dos licitantes e 

fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

Parágrafo Treze – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no Parágrafo Onze desta cláusula, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, observada as condições previstas no Edital. 

Parágrafo Quatorze – A existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

adquirir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

Parágrafo Único – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, nos termos do artigo 25, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Parágrafo Primeiro – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado, artigo 26, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Parágrafo Segundo – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 

ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos 

termos do artigo 27, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DEZ – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Parágrafo Primeiro – O registro do fornecedor será cancelado pela 

Administração, quando o fornecedor: 

1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

4-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.1  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
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o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 

Parágrafo Primeiro será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 

a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

Parágrafo Quarto – O cancelamento dos preços registrados poderá ser 

realizado pela Administração, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

1- Por razão de interesse público; 

2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA ONZE – A fiscalização do fornecimento oriundo da presente Ata 

de Registro de Preços em nenhuma hipótese eximirá a DETENTORA das responsabilidades 

contratuais e legais bem como os danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja 

pôr atos próprios ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento da presente Ata deverá ser acompanhada 

e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 

observando os termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 

 

Parágrafo Segundo – A fiscalização do fornecimento do objeto do presente 

ajuste, será exercida por servidor designado nos autos. 

CLÁUSULA DOZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Parágrafo Único – São obrigações do Contratante: 

1-  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

2-  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

3- Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

4- Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto e o cumprimento das 

obrigações pela DETENTORA; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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5- Efetuar o pagamento do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata e no Termo de Referência; 

6- Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata; 

7- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8- A contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, a Administração terá o prazo observando o disposto no § 1º 

do art. 123 da Lei 14.133/21; 

9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela DETENTORA no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período; 

10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da presente Ata, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA TREZE – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

Parágrafo Único – A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes 

desta Ata e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual/ 

9- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

10- Manter durante toda a vigência da presente Ata, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11- Cumprir, durante todo o período de fornecimento da Ata, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a cota de 

aprendiz a que está obrigada conforme previsto no artigo 429 e seguintes da CLT. 

13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere os itens 11 e 12, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da Ata;  

15- Apresentar previamente A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 

DECLARAÇÃO por escrito a eventual existência de grau de parentesco entre seus sócios e os das 

demais concorrentes, ou ainda, caso ocorra durante a vigência do contrato, compromete-se a 

comunicar, à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba sobre o ocorrido, através do fiscal do contrato. 

16- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA QUATORZE – PENALIDADES  

Parágrafo Primeiro – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Parágrafo Segundo – As sanções também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

Parágrafo Terceiro – É da competência da Administração a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. 

XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

CLÁUSULA QUINZE – CONDIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro – As condições gerais de fornecimento do objeto, tais como 

entrega do objeto, critérios medição de pagamento, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL.  

Parágrafo Segundo – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – Fica desde já eleito o Foro da Comarca de 

Itaquaquecetuba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, ____ de 

____________ de 2.026, 465º da Fundação da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-

administrativa. 

 

_______________________________ 

Secretário Municipal de ______________ 

 

 

 

__________________________________ 

- Detentora- 

Data da Assinatura: ___/___/___ 

 TESTEMUNHAS:  

 

_______________________________        

Nome 

RG Nº        

 

_______________________________ 

Nome 

RG Nº 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Empresa:  ___________________________,  

C.N.P.J. n.º ________________,  

Endereço: ______________________,  

Telefone para contato:_________________________________. 

Representante Sr(a) _________________________(conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos),  

RG n.º ____________ e CPF n.º _______________ 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

  
Marca: 
Modelo: 

    

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Empresa:  ___________________________,  

C.N.P.J. n.º ________________,  

Endereço: ______________________,  

Telefone para contato:_________________________________. 

Representante Sr(a) _________________________(conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos),  

RG n.º ____________  e CPF n.º _______________ 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

  
Marca: 
Modelo: 
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ANEXO V 

 

TERMO CONTRATUAL QUE, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA E A EMPRESA ___________________, TENDO POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_________________________. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90084/2025 

Processo Administrativo n° 6.167/2025 

Contrato nº __/2__ 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, entidade 
jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob n.º 46.316.600/0001-64, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Vereador João Fernandes da Silva n. 283, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
_______________, Sr._______________, portador da Cédula de Identidade R.G. nº _____________ 
e do CPF n.º ________  e de outro lado a empresa:  ___________________________, inscrita no 
C.N.P.J. n.º ________________, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 
______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a) ______________, (conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos), portador(a) da Cédula de Identidade  
RG n.º ____________  e do CPF n.º _______________, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado e celebram por força do presente instrumento o 
fornecimento de materiais de escritório para atender a Secretaria Municipal de 
______________________, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato 
a entregar os materiais, na conformidade do Pregão Eletrônico nº 90084/2025, o qual doravante passa 
a fazer parte integrante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não conflitar com 
as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021). 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
materiais de escritório para atender a Secretaria Municipal de _________________________, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme seguem especificações, preços unitários 
e totais. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

  
 
Marca: 
Modelo/Fabricante: 

    

 

Parágrafo Único – Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 
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A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência da contratação é de ___ (____) 
dias/meses contados a partir da assinatura do contrato e/ou instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 

 Parágrafo Único – Durante a execução do fornecimento, será exigida a garantia 
legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (CDC), a qual constitui um direito fundamental do 
consumidor. Tal garantia tem por finalidade assegurar a proteção contra produtos com defeitos ou 
serviços prestados de forma inadequada, promovendo o equilíbrio nas relações de consumo e 
garantindo que o contratante não seja prejudicado por eventuais falhas atribuídas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

Parágrafo Primeiro – Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 
fornecidos na presente contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, da 
nota fiscal/fatura de materiais entregues, que deverá estar devidamente atestada por servidor 
competente da Administração Pública, através de crédito em conta corrente da contratada. 

Parágrafo Primeiro – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
fatura no momento em que a Administração atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente da Contratada. 

Parágrafo Quarto – Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo Quinto – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo Sexto – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os materiais objeto da presente licitação deverão ser 
entregues até 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento). 

Parágrafo Primeiro – Os materiais deverão ser entregues no 
__________________________. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido provisória 
e definitivamente, nos termos do disposto no capítulo IX, artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro – Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota 
Fiscal/Fatura será devolvida à Adjudicatária. 

Parágrafo Segundo – Caso o material não atenda a qualquer uma das 
especificações constantes deste contrato e seus anexos, a unidade recebedora devolverá para 
regularização no prazo de até 02 (dois) dias. O atraso na substituição do material acarretará a 
suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas. 

Parágrafo Terceiro – Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a 
Administração reterá a mercadoria e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à 
Adjudicatária, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA NONA – A fiscalização do fornecimento oriundo do presente 
contrato em nenhuma hipótese eximirá a contratada das responsabilidades contratuais e legais bem 
como os danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja pôr atos próprios ou de 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento do contrato deverá ser acompanhado e 
fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do contrato, gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 
observando os termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização do fornecimento do objeto do presente 
ajuste, será exercida por servidor designado nos autos. 

CLÁUSULA DEZ – Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Parágrafo Único – São obrigações do Contratante: 

1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8-  contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, a Administração terá o prazo observando o disposto no § 1º 
do art. 123 da Lei 14.133/21; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período; 

10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DOZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual/ 

9- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Suprimentos 

Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 – Vila Virginia 

eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br 

Telefone: 11 4642-1531 
 

11- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a cota de 
aprendiz a que está obrigada conforme previsto no artigo 429 e seguintes da CLT. 

13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere os itens 11 e 12, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

15- Apresentar previamente A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
DECLARAÇÃO por escrito a eventual existência de grau de parentesco entre seus sócios e os das 
demais concorrentes, ou ainda, caso ocorra durante a vigência do contrato, compromete-se a 
comunicar, à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba sobre o ocorrido, através do fiscal do contrato. 

16- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA TREZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Parágrafo Primeiro – A Contratada está sujeita as multas conforme descrito 
abaixo, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos causados à Prefeitura ou a terceiros, 
podendo ser descontado do crédito a receber, em favor da Contratante. 

Parágrafo Segundo – Contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações cometidas, estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a seguir elencadas: 

-  Advertência; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

-  Multa, conforme abaixo: 

- 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar o Contrato; 

- 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba a partir do 10º dia considerar 
rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 
inexecução parcial do Contrato; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total do contrato; 
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 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de incidência 
das demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não estejam 
previstas nos subitens anteriores. 

Parágrafo Quarto – O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 
(três) dias úteis a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, o 
valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos da Lei. 

Parágrafo Quinto – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

Parágrafo Sexto – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Oitavo – Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta 
cláusula e em lei, serão observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Nono – As multas são independentes e não eximem a Detentora da 
Ata/Contratada da plena execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções 
administrativas cabíveis; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

Parágrafo Sexto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sétimo – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3- Indenizações e multas. 

Parágrafo Nono – A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Parágrafo Décimo – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Parágrafo Onze – A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
rescindido, mediante notificação por escrito. Fica a critério da CONTRATANTE, declarar rescindido o 
contrato, nos termos desta cláusula ou aplicar as multas respectivas de que trata a cláusula treze. 

Parágrafo Doze – A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUINZE – A despesa com a presente licitação correrá a conta 
de recurso proveniente do _________________, cuja dotação orçamentária consignada no 
Orçamento Municipal para o exercício de 2025 é: _______________________. 

Parágrafo Único – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – A CONTRATADA será responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE – Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 
____________ (___________________) para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DEZOITO – DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo Único – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZENOVE – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo Segundo – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro – As alterações contratuais deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

Parágrafo Quarto – Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E UM – Fica desde já eleito o Foro da Comarca de 
Itaquaquecetuba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, ____ de 
____________ de 2.02_, 465º da Fundação da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-
administrativa. 

_______________________________ 
Secretário Municipal de ______________ 

 
__________________________________ 

- Contratada - 
Data da Assinatura: ___/___/___ 

 
 TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________   _______________________________  
Nome       Nome 
RG Nº       RG Nº  
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ANEXO VI 
 

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
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ANEXO VII 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

 

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

1.1 Almofada para carimbo com tampa plástica nº 03, na cor azul. Unidade 679  R$     8,38  R$        5.690,02 

1.2 Almofada para carimbo com tampa plástica nº 3, na cor preta. Unidade 1.167  R$     8,37  R$        9.767,79 

1.3 Almofada para carimbo com tampa plástica nº 3, na cor vermelha. Unidade 638  R$     8,07  R$        5.148,66 

1.4
Bloco autoadesivo, 4 unidades 38 mm x 51 mm, cor amarelo, com 100

folhas cada
Embalagem 5.780  R$     8,31  R$      48.031,80 

1.5 Bobina para calculadora 57mm x 30 metros. Unidade 1.052  R$     2,47  R$        2.598,44 

1.6
Caixa Arquivo Morto, em PP (polipropileno) corrugado, tipo polionda, na

cor branca. 
Unidade 15.970  R$     8,47  R$    135.265,90 

1.7
Caixa Arquivo Morto, em PP (polipropileno) corrugado, tipo polionda, na

cor cinza. 
Unidade 21.760  R$     8,13  R$    176.908,80 

1.8 Caixa de arquivo, em papelão pardo. Pacote 2.061  R$ 135,69  R$    279.657,09 

1.9 Elástico látex nº 18 pacote de 1 kilo. Pacote 806  R$   32,24  R$      25.985,44 

1.10
Estilete Largo,corpo em acrílico, contendo marca em alto relevo, lâmina

removível e sistema de trava em plástico.
Caixa 864  R$   42,03  R$      36.313,92 

1.11 Extrator niquelado de grampos. Caixa 571  R$   36,70  R$      20.955,70 

1.12 Fita corretiva compacto e anatômico, medida aproximada  4,2 mm x 10 m. Unidade 5.141  R$   17,78  R$      91.406,98 

1.13 Fitilho plástico para amarração nº5, com aproximadamente 900 grs. Unidade 1.320  R$   21,14  R$      27.904,80 

1.14 Grampo trilho plástico, estendido, branco, 200 folhas, 75grs. Pacote 740  R$   17,91  R$      13.253,40 

1.15 Grampo trilho plástico, estendido, branco, p/ 600 folhas, 75grs. Pacote 790  R$   24,13  R$      19.062,70 

1.16
Lâmina para estilete largo,lâmina de aço carbono com tratamento

antiferrugem.
Embalagem 280  R$     3,74  R$        1.047,20 

1.17 Livro ata com 100fls. Com capa dura na cor preta, costurado. Unidade 3.708  R$   21,80  R$      80.834,40 

1.18 Livro ata com 200fls. Com capa dura na cor preta, costurado. Unidade 2.186  R$   37,80  R$      82.630,80 

1.19 Livro de índice com 200 Folhas – capa dura. Unidade 18  R$   41,28  R$          743,04 

1.20 Livro protocolo de correspondência de 100fls. Com capa dura. Unidade 2.293  R$   20,64  R$      47.327,52 

1.21
Papel tipo carbono preto, em papel base com formato aproximado de

220mm x 330mm.
caixa 2.009  R$   56,79  R$    114.091,11 

1.22 Percevejo latonado dourado nº 2. Caixa 491  R$     4,63  R$        2.273,33 

1.23 Prancheta portátil tamanho ofício na cor cristal.  Unidade 2.136  R$   22,40  R$      47.846,40 

1.24 Tesoura multiuso medindo 21 cm de comprimento. Unidade 2.269  R$   12,53  R$      28.430,57 

1.25 Tinta para carimbo na cor PRETA. Sem óleo. Unidade 1.034  R$     5,28  R$        5.459,52 

1.26 Tinta para carimbo na cor AZUL. Sem óleo. Unidade 818  R$     5,08  R$        4.155,44 

1.27 Tinta para carimbo na cor VERMELHA. Sem óleo. Unidade 760  R$     5,03  R$        3.822,80 

1.28 Visor transparente para pasta suspensa, embalagem com 50 unidades. Embalagem 738  R$   11,75  R$        8.671,50 

TOTAL 

LOTE 01
 R$ 1.325.285,07 

LOTE 01
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Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

2.1 Apontador plástico com depósito. Unidade 3.081  R$     5,49  R$      16.914,69 

2.2 Borracha. Na cor branca. Unidade 6.410  R$     0,82  R$        5.256,20 

2.3
Caderno Brochura, capa dura, costurado, formato 140 mm x 200 mm,

contendo 96 folhas. 
Unidade 4.215  R$     8,56  R$      36.080,40 

2.4
Caderno Brochura, capa dura, costurado, formato 200 mm x 280 mm,

contendo 96 folhas. 
Unidade 3.700  R$   14,22  R$      52.614,00 

2.5
Caderno capa dura espiral ¼. Contendo 96 fls., formato 140mm x

200mm.
Unidade 3.696  R$     8,89  R$      32.857,44 

2.6 Cola bastão reposicionável, lavável contendo 20gr. Unidade 5.716  R$     6,68  R$      38.182,88 

2.7 Cola branca, contendo no mínimo 90 gramas.  Unidade 5.960  R$     5,22  R$      31.111,20 

2.8
Corretivo líquido, contendo 18 ml, acondicionado em frasco plástico

branco com tampa de rosca e pincel embutido
Caixa 1.014  R$   32,35  R$      32.802,90 

2.9 Etiqueta auto adesiva - formato 50,80 x 101,60 mm. Caixa 643  R$   67,83  R$      43.614,69 

2.10
Grafite para lapiseira 0.7 mm medindo 60 mm, de alta qualidade,

acondicionada em tubo plástico.
Tubo 1.171  R$     1,87  R$        2.189,77 

2.11 Lápis Borracha, caixa com 12 unidades. Caixa 343  R$   28,47  R$        9.765,21 

2.12
Lápis grafite, graduação HB, formato sextavado, com borracha, medindo

no mínimo 180 mm de comprimento.
Caixa 1.772  R$ 181,40  R$    321.440,80 

2.13
Lapiseira, mina de grafite de 0,7 mm, com mecanismo resistente para

avanço da carga. 
Embalagem 399  R$ 139,47  R$      55.648,53 

2.14
Régua confeccionada em plastico, na cor cristal. Dimensões

aproximadas de: 310 MM comprimento X 30 MM largura. 
Unidade 1.850  R$     3,33  R$        6.160,50 

2.15
Régua confeccionada em plastico, na cor cristal. Dimensões

aproximadas de: 510 MM comprimento X 30 MM largura. 
Unidade 1.572  R$     7,50  R$      11.790,00 

TOTAL 

LOTE 02
 R$    696.429,21 

LOTE 02

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

3.1 Calculadora eletrônica de mesa, com 12 dígitos. Unidade 2.481  R$   29,22  R$      72.494,82 

3.2 Pilha alcalina AA pequena, embalagem com 02 unidades. Embalagem 10.476  R$     5,92  R$      62.017,92 

3.3 Pilha alcalina AAA palito, embalagem com 02 unidades. Embalagem 10.462  R$     6,28  R$      65.701,36 

3.4 Pilha alcalina C média, embalagem com 02 unidades. Embalagem 10.092  R$   23,43  R$    236.455,56 

TOTAL 

LOTE 03
 R$    436.669,66 

LOTE 03
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LOTE 04

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

4.1
Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na Cor

AZUL.
Caixa 2.887  R$   58,98  R$    170.275,26 

4.2
Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na Cor

PRETA.
Caixa 2.425  R$   58,17  R$    141.062,25 

4.3
Caneta esferográfica, com carga removível, ponta média 1.0 mm, na cor

VERMELHA.
Caixa 1.299  R$   57,97  R$      75.303,03 

4.4 Caneta marca texto cor amarela. Unidade 5.058  R$     3,10  R$      15.679,80 

4.5 Caneta marca texto cor verde. Unidade 3.448  R$     3,51  R$      12.102,48 

4.6 Caneta marcador para cd e dvd, NA COR PRETA. Caixa 204  R$   54,44  R$      11.105,76 

4.7
Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliester de 4mm,

tinta na cor azul. 
Caixa 1.096  R$   63,70  R$      69.815,20 

4.8
Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliester de 4mm,

tinta na cor preta. 
Caixa 1.098  R$   63,70  R$      69.942,60 

4.9
Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliester de 4mm,

tinta na cor verde. 
Caixa 529  R$   62,30  R$      32.956,70 

4.10
Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliester de 4mm,

tinta na cor vermelha. 
Caixa 532  R$   63,70  R$      33.888,40 

4.11
Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em

poliester, tinta na cor azul. 
Caixa 570  R$   78,59  R$      44.796,30 

4.12
Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em

poliester, tinta na cor preto. 
Caixa 575  R$   78,59  R$      45.189,25 

4.13
Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em

poliester, tinta na cor verde. 
Caixa 543  R$   78,59  R$      42.674,37 

4.14
Caneta para quadro branco, com ponta redonda em acrílico e filtro em

poliester, tinta na cor vermelho. 
Caixa 554  R$   78,59  R$      43.538,86 

TOTAL 

LOTE 04
 R$    808.330,26 

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

5.1 Envelope Ofício 114 x 229 mm, gramatura 75g/m2, (branco). Caixa 882  R$   23,90  R$      21.079,80 

5.2 Envelope plástico com 4 furos para catálogo. Pacote 1.696  R$   19,21  R$      32.580,16 

5.3
Envelope tipo saco aproximadamente 250 x 355mm, ideal para A4,

(Pardo).
Caixa 585  R$ 168,45  R$      98.543,25 

5.4
Envelope tipo saco aproximadamente 250x355 mm, ideal para A4,

(Ouro).
Caixa 575  R$ 239,58  R$    137.758,50 

5.5 Fita adesiva Crepe medindo aproximadamente 19MM X 50 M. Unidade 12.556  R$     7,16  R$      89.900,96 

5.6 Fita adesiva Crepe medindo aproximadamente 50MM X 50 M. Unidade 12.610  R$   18,90  R$    238.329,00 

5.7 Fita adesiva Marrom medindo aproximadamente 50MM X 50M. Unidade 5.910  R$     7,74  R$      45.743,40 

5.8 Fita Adesiva Transparente medindo aproximadamente 50MM X 50M. Unidade 8.108  R$     7,64  R$      61.945,12 

5.9 Fita dupla face 12 x 30 m com adesivo acrílico. Unidade 7.514  R$     7,32  R$      55.002,48 

5.10 Fita dupla face 48 x 30 m com adesivo acrílico. Unidade 7.479  R$   27,42  R$    205.074,18 

5.11 Papel sulf ite branco, pacote com 500 folhas, formato A4. Pacote 33.915  R$   44,97  R$ 1.525.157,55 

5.12 Papel Sulf ite para Ploter em bobina 914mmx50m - 75grs. Unidade 2.107  R$   88,05  R$    185.521,35 

TOTAL 

LOTE 05
 R$ 2.696.635,75 

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

6.1
Quadro branco confeccionado em laminado melamínico branco brilhante,

medindo 90 x 120 cm.
Unidade 228  R$ 178,27  R$      40.645,56 

6.2
Quadro branco medindo 90 x 60cm, em chapa de madeira vidrif icada

brilhante de 3mm.
Unidade 198  R$   99,28  R$      19.657,44 

6.3
Quadro de feltro, cor verde, chapa de fibra de madeira reflorestada 3

mm, chapa de f ibra, medindo 90 x 60 cm.
Unidade 205  R$ 117,03  R$      23.991,15 

TOTAL 

LOTE 06
 R$      84.294,15 

LOTE 06

LOTE 05
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Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

7.1

Grampeador metálico com lamina de segurança,dispositivo de trava e

duas posições para fixação,grampo 26/6 e capacidade para grampear

de até 25 folhas. 

Unidade 1.946  R$   23,30  R$      45.341,80 

7.2

Grampeador de mesa, formato anatômico, sendo base e corpo Metal e

plástico preto e trilho em metal. Medindo 155 mm x 40 mm x 45 mm

(CXLXA). Indicado para grampear até 25 folhas. 

Unidade 780  R$   31,92  R$      24.897,60 

7.3

Grampeador pistola de pressão que garante um grande resultado de

acabamento em vários tipos de material. Carregamento por baixo, para

trabalhos em qualquer tipo de madeira. capacidade de fixação minima

40mm e máxima 80 mm.

Unidade 188  R$ 100,28  R$      18.852,64 

7.4
Grampeador Profissional GRANDE. Para grampos 23/6, 23/8, 23/10 e

23/13, com capacidade para grampear até 100 f ls.
Unidade 355  R$ 120,25  R$      42.688,75 

7.5
Perfurador de papel em ferro fundido com capacidade para perfurar

aproximadamente 60 folhas.
Unidade 450  R$ 144,33  R$      64.948,50 

7.6
Perfurador de papel metálico grande com capacidade para perfurar

aproximadamente 100 folhas.
Unidade 468  R$ 294,90  R$    138.013,20 

7.7
Perfurador de papel 2 furos, preto metálico com capacidade para

perfurar até 20 folhas.
Unidade 513  R$   31,99  R$      16.410,87 

7.8 Perfurador metálico p/ 40fls. Unidade 515  R$ 112,79  R$      58.086,85 

TOTAL 

LOTE 07
 R$    409.240,21 

Item Especificação UNID QUANT. MÉDIA TOTAL

8.1 Clips para papel galvanizado nº 1/0, caixa com 500 gramas. Caixa 3.455  R$   21,74  R$      75.111,70 

8.2 Clips para papel galvanizado nº 2/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.461  R$   22,06  R$      76.349,66 

8.3 Clips para papel galvanizado nº 4/0 caixa com 500 gramas. Caixa 3.429  R$   22,08  R$      75.712,32 

8.4 Clips para papel galvanizado nº 6/0 caixa com 500 gramas. Caixa 1.352  R$   23,37  R$      31.596,24 

8.5 Clips para papel galvanizado nº 8/0 caixa com 500 gramas. Caixa 1.451  R$   21,40  R$      31.051,40 

8.6 Colchete de aço metálico nº 07, caixa com 72 unidades. Caixa 1.663  R$     6,36  R$      10.576,68 

8.7 Colchete de aço metálico nº 08, caixa com 72 unidades. Caixa 1.664  R$     6,37  R$      10.599,68 

8.8 Colchete de aço metálico nº 10, caixa com 72 unidades. Caixa 1.666  R$     8,23  R$      13.711,18 

8.9 Colchete de aço metálico nº 12, caixa com 72 unidades. Caixa 1.742  R$   10,27  R$      17.890,34 

8.10 Colchete de aço metálico nº 14, caixa com 72 unidades. Caixa 1.690  R$   12,43  R$      21.006,70 

8.11 Colchete de aço metálico nº 15, caixa com 72 unidades. Caixa 1.753  R$   14,89  R$      26.102,17 

8.12 Grampo galvanizado para grampeador 23/6, caixa com 5.000 unidades. Caixa 5.367  R$   26,13  R$    140.239,71 

8.13 Grampo galvanizado para grampeador 26/6, caixa com 5.000 unidades. Caixa 4.027  R$     8,44  R$      33.987,88 

8.14
Grampo galvanizado para grampeador industrial 106/6, caixa c/ 3.500

unidades.
Caixa 1.656  R$   28,14  R$      46.599,84 

TOTAL 

LOTE 08
 R$    610.535,50 

Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

9.1 Capa para encadernação em PP (polipropileno), cor preta. Pacote 1.119  R$   45,54  R$      50.959,26 

9.2 Capa para encadernação em PP (polipropileno), cor transparente. Pacote 1.123  R$   52,03  R$      58.429,69 

9.3 Espiral plastico, tamanho de 07 mm para encadernação, transparente. Pacote 605  R$   13,92  R$        8.421,60 

9.4 Espiral plastico, tamanho de 12 mm para encadernação, transparente. Pacote 605  R$   22,92  R$      13.866,60 

9.5 Espiral plastico, tamanho de 20 mm para encadernação, transparente. Pacote 606  R$   33,23  R$      20.137,38 

9.6 Espiral plastico, tamanho de 29 mm para encadernação, transparente. Pacote 605  R$   47,48  R$      28.725,40 

9.7 Espiral plastico, tamanho de 50 mm para encadernação, transparente. Pacote 615  R$   62,30  R$      38.314,50 

TOTAL 

LOTE 09
 R$    218.854,43 

LOTE 09

LOTE 08

LOTE 07
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Item Especificação UNID QUANT. UNIDADE TOTAL

10.1 Pasta "L" formato oficio, medindo 245 (larg) X 335 (alt) MM, na cor cristal. Unidade 6.940  R$     2,56  R$      17.766,40 

10.2 Pasta arquivo registrador tipo AZ lombo largo, na cor preta ou cinza. Unidade 5.773  R$   21,26  R$    122.733,98 

10.3 Pasta canaleta, móvel, formato A4, na cor cristal. Unidade 2.813  R$     5,29  R$      14.880,77 

10.4 Pasta catálogo. Unidade 5.731  R$   36,78  R$    210.786,18 

10.5
Pasta com aba e elástico na cor azul. O produto deverá medir

aproximadamente 23 cm x 34 cm. 
Unidade 2.465  R$     7,95  R$      19.596,75 

10.6
Pasta com aba e elástico na cor branca. O produto deverá medir

aproximadamente 23 cm x 34 cm. 
Unidade 2.410  R$     7,93  R$      19.111,30 

10.7
Pasta com aba e elástico na cor transparente. O produto deverá medir

aproximadamente 23 cm x 34 cm. 
Unidade 5.465  R$     7,95  R$      43.446,75 

10.8
Pasta com aba e elástico na cor fumê. O produto deverá medir

aproximadamente 23 cm x 34 cm. 
Unidade 2.422  R$     7,95  R$      19.254,90 

10.9
Pasta com aba e elástico na cor vermelha. O produto deverá medir

aproximadamente 23 cm x 34 cm. 
Unidade 2.082  R$     7,95  R$      16.551,90 

10.10
Pasta dobrada plástica com grampo, confeccionada em polipropileno, em

cores diversas..
Unidade 2.227  R$     5,81  R$      12.938,87 

10.11
Pasta plástica com aba e elástico transparente medindo

aproximadamente 24,5mmx33,5mmx0,50mm em polipropileno.
Unidade 3.192  R$     8,01  R$      25.567,92 

10.12
Pasta sanfonada, transparente cristal, tamanho ofício, com 12 divisões,

fechamento em elástico.
Unidade 5.156  R$   33,38  R$    172.107,28 

10.13
Pasta suspensa marmorizada, 330 g/m2, completa 36 x 24, com visor e

haste plástica.
Unidade 18.285  R$     5,14  R$      93.984,90 

TOTAL 

LOTE 10
 R$    788.727,90 

LOTE 10

8.075.002,14R$                             TOTAL  DOS LOTES


